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O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, às 
horas, do dia 10 de junho de 
abertas as propostas referentes ao Processo Licitatório nº 
Presencial, sob nº 025/2022, do Município de Rio Fortuna, do tipo MENOR PREÇO 
com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 18 de julho de 2002, e no
3.555/00, de 08 de agosto de 2000
Lei nº 8.666/93 e demais legislações.
 
 
Esclarece-se que este Processo Licitatório tem como embasamento legal a Lei nº 10.520, 
de 18 de Julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Não 
sendo aplicada ao mesmo, nem aos Contratos dela decorrentes, a Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 
 
 
 
I – DO OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente Edital 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 
INSUMOS PARA PAVIMENTAÇ
RIO FORTUNA, para uso e consumo durante a vigência da Ata de Registro de Preços
obedecendo integralmente os termos da minuta da Ata de Registro de Preços 
Relação dos Itens da Licitação com especificações e quantidades 
anexos que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante deste edital, e conforme 
condições constantes neste Edital 
1.2 A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
solicitado e nos locais indicados pelo Município, 
ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução do
quais serão utilizados estes serviços e materiais 
1.3 O Município será responsável pela execução da parte referente ao movimento de terra, bem 
como a regularização do subleito
equipamentos, bem como responsabilizar
pavimentação asfáltica, não gerando nenhum custo adicional ao Município
1.4 As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o local de r
dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, 
outros, são de responsabilidade 
1.5 Referente aos serviços de topografia, 
levantamento dos pontos topográficos
a conclusão dos mesmos, sanando possíveis dúvidas que possam surgir durante a sua 
execução. 
 
 
II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, às 
de 2022, no Setor de Licitações do Município 

abertas as propostas referentes ao Processo Licitatório nº 046/2022
, do Município de Rio Fortuna, do tipo MENOR PREÇO 

com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 18 de julho de 2002, e no
3.555/00, de 08 de agosto de 2000 e nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, subsidiariamente, na 
Lei nº 8.666/93 e demais legislações. 

se que este Processo Licitatório tem como embasamento legal a Lei nº 10.520, 
de 18 de Julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Não 

licada ao mesmo, nem aos Contratos dela decorrentes, a Lei Federal nº 14.133, 

O objeto do presente Edital é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 
INSUMOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E RODOVIAS

para uso e consumo durante a vigência da Ata de Registro de Preços
obedecendo integralmente os termos da minuta da Ata de Registro de Preços 

ão dos Itens da Licitação com especificações e quantidades (ANEXO 
anexos que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante deste edital, e conforme 
condições constantes neste Edital . 

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
solicitado e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital,
ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução do
quais serão utilizados estes serviços e materiais ora licitados.  

será responsável pela execução da parte referente ao movimento de terra, bem 
a regularização do subleito, devendo a licitante vencedora fornecer os 

, bem como responsabilizar-se pelos serviços necessários à 
, não gerando nenhum custo adicional ao Município

As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o local de r
dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, alimentação, hospedagem, entre 

são de responsabilidade da proponente vencedora. 
Referente aos serviços de topografia, o profissional contratado, será responsável 

topográficos, bem como acompanhar os trabalhos
, sanando possíveis dúvidas que possam surgir durante a sua 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2022 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022 

MENOR PREÇO GLOBAL 

O Prefeito Municipal de Rio Fortuna, Estado de Santa Catarina, torna público que, às 09 (nove) 
no Setor de Licitações do Município de Rio Fortuna, serão 

046/2022, Modalidade Pregão 
, do Município de Rio Fortuna, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

com obediência ao disposto na Lei nº 10.520, de 18 de julho de 2002, e nos Decretos nº 
, e, subsidiariamente, na 

se que este Processo Licitatório tem como embasamento legal a Lei nº 10.520, 
de 18 de Julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Não 

licada ao mesmo, nem aos Contratos dela decorrentes, a Lei Federal nº 14.133, 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE 
para uso e consumo durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

obedecendo integralmente os termos da minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO X), e 
(ANEXO VII), e demais 

anexos que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante deste edital, e conforme 

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, conforme 
atendendo a todas as exigências deste Edital, e 

ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos trabalhos, nos 

será responsável pela execução da parte referente ao movimento de terra, bem 
, devendo a licitante vencedora fornecer os demais materiais e 

necessários à execução da 
, não gerando nenhum custo adicional ao Município. 

As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o local de realização 
alimentação, hospedagem, entre 

o profissional contratado, será responsável pelo 
os trabalhos, desde o início, até 

, sanando possíveis dúvidas que possam surgir durante a sua 
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2.1 Podem participar da presente 
atividade do objeto e que cumprirem as regras da presente licitação.
2.2 Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos e 
das condições do objeto da Licitação.
prazo máximo contido no item 1.2 deste instrumento, não podendo ser invocado, em nenhum 
momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo para realização do objeto.
2.3 Não poderá participar a empresa que tenha sido declarada inidônea ou que esteja cumprindo 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, por qualquer órgão, em 
qualquer dos níveis da administração pública, dentro do território nacional, confo
previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93.
2.4 É vedada a participação de empresas em consórcio ou associação.
 
 
III – DOS REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO E ENVELOPES
 
3.1 É condição para a participação na presente licitação 
separados, das Propostas de Preço e dos Documentos de Habilitação pelos proponentes, até as 
09 (nove) horas, do dia 10 de 
Fortuna. As propostas de preços deverão constar
Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar lacrados e deverão 
ser identificados da seguinte forma:
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022
Data e hora da abertura 
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante

 
3.2 A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário 
mencionado, significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e seus 
anexos e das disposições das leis esp
3.3 Caso a indicação acima apresentar
envelopes (proposta no envelope de documentação e vice
motivo para exclusão da empresa do procedimento l
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo.
3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edi
 
 
IV - DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 Para a habilitação dos licitantes, faz
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado, denominado 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
pena de inabilitação: 
 
4.1.1 Habilitação Jurídica: 
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Podem participar da presente licitação todas as pessoas físicas e jurídicas do ramo de 
atividade do objeto e que cumprirem as regras da presente licitação. 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos e 
das condições do objeto da Licitação. Deverá ser verificado o local de execução dos serviços e o 
prazo máximo contido no item 1.2 deste instrumento, não podendo ser invocado, em nenhum 
momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo para realização do objeto.

rticipar a empresa que tenha sido declarada inidônea ou que esteja cumprindo 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, por qualquer órgão, em 
qualquer dos níveis da administração pública, dentro do território nacional, confo
previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93. 

É vedada a participação de empresas em consórcio ou associação. 

DOS REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO E ENVELOPES 

É condição para a participação na presente licitação à apresentação, em envelopes 
separados, das Propostas de Preço e dos Documentos de Habilitação pelos proponentes, até as 

de junho de 2022, no Setor de Licitações do Município de 
As propostas de preços deverão constar do Envelope nº 01 e os Documentos de 

Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar lacrados e deverão 
ser identificados da seguinte forma: 

PROPOSTA DE  ENVELOPE Nº 02 –
HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA 
025/2022 

Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 

 MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
Data e hora da abertura
Nome e CPF ou Razão Social e CNP
Endereço completo do licitante

A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário 
mencionado, significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e seus 
anexos e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

Caso a indicação acima apresentar-se incompleta ou com algum erro de transcrição nos 
envelopes (proposta no envelope de documentação e vice-versa), tais fatos não constituirão 
motivo para exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo. 

Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 
documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital. 

Para a habilitação dos licitantes, faz-se necessária a apresentação, em via única, em 
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado, denominado 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO, os seguintes documentos, devidamente validados, sob 
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licitação todas as pessoas físicas e jurídicas do ramo de 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital e seus anexos e 
Deverá ser verificado o local de execução dos serviços e o 

prazo máximo contido no item 1.2 deste instrumento, não podendo ser invocado, em nenhum 
momento, desconhecimento destes pontos como elemento impeditivo para realização do objeto. 

rticipar a empresa que tenha sido declarada inidônea ou que esteja cumprindo 
suspensão do direito de licitar ou contratar com a administração pública, por qualquer órgão, em 
qualquer dos níveis da administração pública, dentro do território nacional, conforme as regras 

à apresentação, em envelopes 
separados, das Propostas de Preço e dos Documentos de Habilitação pelos proponentes, até as 

o Setor de Licitações do Município de Rio 
do Envelope nº 01 e os Documentos de 

Habilitação deverão constar do Envelope nº 02. Os envelopes devem estar lacrados e deverão 

– DOCUMENTOS PARA 

MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022 
Data e hora da abertura 
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 

A entrega dos envelopes descritos no item 3.1 do presente instrumento, no dia e horário 
mencionado, significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e seus 

se incompleta ou com algum erro de transcrição nos 
versa), tais fatos não constituirão 

icitatório, desde que a incorreção apontada 

Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a 
 

se necessária a apresentação, em via única, em 
envelope separado, não transparente e devidamente lacrado, denominado ENVELOPE N° 02 – 

documentos, devidamente validados, sob 
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4.1.1.1 Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 
Individual; 
4.1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, d
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
4.1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civi
Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório;
4.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.1.5 Documento de identidade e CPF, em se tratando de Pessoa Física. 
Observação: Caso os documentos listados na cláusula 4.1.1 e respectivas subcláusulas já 
tenham sido apresentados na fase de 
documentos no envelope de Habilitação.
  
4.1.2 Regularidade Fiscal: 
  
4.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), exceto Pessoa 
Física; 
4.1.2.2 Prova de regularidade relativ
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, fornecida 
conjuntamente pela com a Certidão Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.1.2.3 Prova de regularidade para com à Fazenda Estadual;
4.1.2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, com relação à regularidade fiscal 
Municipal; 
4.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
CRS, exceto Pessoa Física; 
4.1.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.1.2.7 Certidão Negativa Correcional (CGU
da União, emitida no seguinte endereço: 
 
4.1.3 Regularidade Social: 
 
4.1.3.1 Declaração emitida pelo licitante atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de apre
modelo de uso facultativo (Anexo IV);
4.1.3.2 Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do artigo 32 
Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98 
 
4.1.4 Qualificação Econômico
  
4.1.4.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da Pessoa Jurídica/Física. 
4.1.4.1.1 Considerando a implantação do sistema e
a partir de 01/04/2019, as certidões de "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão 
ser solicitadas tanto no sistema e
apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.
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Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório; 

Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Documento de identidade e CPF, em se tratando de Pessoa Física. 
Caso os documentos listados na cláusula 4.1.1 e respectivas subcláusulas já 

tenham sido apresentados na fase de Credenciamento, fica dispensa a apresentação destes 
documentos no envelope de Habilitação. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), exceto Pessoa 

Prova de regularidade relativa às contribuições sociais e/ou Seguridade Social, e 
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, fornecida 
conjuntamente pela com a Certidão Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

de para com à Fazenda Estadual; 
Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, com relação à regularidade fiscal 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) da Controladoria Geral 

da União, emitida no seguinte endereço: https://certidoes.cgu.gov.br. 

Declaração emitida pelo licitante atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de apre
modelo de uso facultativo (Anexo IV); 

Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do artigo 32 
Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98 – modelo de uso facultativo (Anexo V

ão Econômico-Financeira: 

Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da Pessoa Jurídica/Física.  

Considerando a implantação do sistema e-proc no Poder Judiciário de Santa Catarin
, as certidões de "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão 

ser solicitadas tanto no sistema e-proc quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser 
apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 
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Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 

evidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 

s, acompanhada de prova da 

Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Documento de identidade e CPF, em se tratando de Pessoa Física.  
Caso os documentos listados na cláusula 4.1.1 e respectivas subcláusulas já 

Credenciamento, fica dispensa a apresentação destes 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), exceto Pessoa 

a às contribuições sociais e/ou Seguridade Social, e 
regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União, fornecida 
conjuntamente pela com a Certidão Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, com relação à regularidade fiscal 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 

PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) da Controladoria Geral 

Declaração emitida pelo licitante atestando que atende ao inciso XXXIII, art. 7º da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo condição de aprendiz) – 

Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do artigo 32 - Parágrafo 2º, da 
elo de uso facultativo (Anexo V).  

Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 

proc no Poder Judiciário de Santa Catarina, 
, as certidões de "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão 

proc quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser 
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4.1.4.1.2 Em se tratando de licitantes localizados em outros estados, inexistindo filiais 
localizadas em Santa Catarina, deve
exigências do Tribunal daquela região.
 
4.1.5 Qualificação Técnica: 
  
4.1.5.1 Atestado(s) de capacidade técnico
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico 
comprove(m) que a licitante ou seu engenheiro civil, ou arquiteto, tenha executado para órgão 
ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, m
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas 
semelhantes ao objeto da licitação
4.1.5.2 Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis 
técnicos. 
4.1.5.3 Declaração de que a licitante irá dispor de instalações, máquinas, ferramentas, a
e pessoal técnico adequados para a realização do objeto da licitação.
 
4.2 A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração do Município, caso em que devem estar presentes os originais ou publicação em 
órgão de imprensa oficial. 
4.3 Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se 
encontrarem ilegíveis, rasuras, ressalvas ou emen
4.4 Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão consultar ao serviço de verificação de autenticidade 
das Certidões emitidas pela Internet, ficando a licitante dispensada de autenticá
cópia das mesmas. 
 
 
V – DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOS
 
5.1 Os licitantes deverão apresentar proposta para os itens que desejarem concorrer, em via 
única, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a 
legalmente habilitada com poderes para comprometer
constar: 
a) Razão Social, número do CNPJ e/ou CPF, e endereço completo;
b) Descrição do Item, de acordo com a descrição e quantidade previstas no Item I deste Edital, e 
de acordo com os preços máximos estipulados, sendo desclassificadas as propostas que 
apresentarem preços superiores aos fixados no Item 1.1;
c) Cotação de preço unitário e global expresso em moeda corrente nacional, em algarismos, 
prevalecendo o preço unitário em caso de divergência;
d) Apresentação do total geral da proposta em algarismos e por extenso, prevalecendo este 
último em caso de divergência;
e) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo 
ficará suspenso caso haja interposição de recursos;
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m se tratando de licitantes localizados em outros estados, inexistindo filiais 
localizadas em Santa Catarina, deve-se proceder com a emissão de certidão de acordo com as 
exigências do Tribunal daquela região. 

Atestado(s) de capacidade técnico-operacional devidamente registrado(s) no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 

idão(ões) de Acervo Técnico – CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica 
que a licitante ou seu engenheiro civil, ou arquiteto, tenha executado para órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, m
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas 

ao objeto da licitação. 
Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

e Arquitetura e Urbanismo – CAU, com indicação do objeto social 
compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis 

Declaração de que a licitante irá dispor de instalações, máquinas, ferramentas, a
e pessoal técnico adequados para a realização do objeto da licitação. 

A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração do Município, caso em que devem estar presentes os originais ou publicação em 

Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se 
encontrarem ilegíveis, rasuras, ressalvas ou emendas. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão consultar ao serviço de verificação de autenticidade 
das Certidões emitidas pela Internet, ficando a licitante dispensada de autenticá

DAS FORMAS DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Os licitantes deverão apresentar proposta para os itens que desejarem concorrer, em via 
única, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa 
legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo 

Razão Social, número do CNPJ e/ou CPF, e endereço completo; 
Descrição do Item, de acordo com a descrição e quantidade previstas no Item I deste Edital, e 

de acordo com os preços máximos estipulados, sendo desclassificadas as propostas que 
apresentarem preços superiores aos fixados no Item 1.1; 

unitário e global expresso em moeda corrente nacional, em algarismos, 
prevalecendo o preço unitário em caso de divergência; 

Apresentação do total geral da proposta em algarismos e por extenso, prevalecendo este 
 

mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo 
ficará suspenso caso haja interposição de recursos; 
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m se tratando de licitantes localizados em outros estados, inexistindo filiais 
se proceder com a emissão de certidão de acordo com as 

operacional devidamente registrado(s) no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 

CAT ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, que 
que a licitante ou seu engenheiro civil, ou arquiteto, tenha executado para órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas 

Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CAU, com indicação do objeto social 

compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o registro dos responsáveis 

Declaração de que a licitante irá dispor de instalações, máquinas, ferramentas, aparelhos 

A presente documentação, devidamente atualizada, poderá ser apresentada em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração do Município, caso em que devem estar presentes os originais ou publicação em 

Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelhos de fax, bem como aquelas que se 

Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão consultar ao serviço de verificação de autenticidade 
das Certidões emitidas pela Internet, ficando a licitante dispensada de autenticá-la, no caso de 

Os licitantes deverão apresentar proposta para os itens que desejarem concorrer, em via 
única, datilografada ou emitida por computador, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 

última assinada por pessoa 
se pela empresa licitante, dela devendo 

Descrição do Item, de acordo com a descrição e quantidade previstas no Item I deste Edital, e 
de acordo com os preços máximos estipulados, sendo desclassificadas as propostas que 

unitário e global expresso em moeda corrente nacional, em algarismos, 

Apresentação do total geral da proposta em algarismos e por extenso, prevalecendo este 

mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de entrega dos 
envelopes de proposta e documentação, estipulada no preâmbulo deste Edital. O referido prazo 
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f) Declaração de que os preços propos
necessários a sua completa realização;
g) Declaração de que os serviços serão realizados de acordo com as exigências do Município de 
Rio Fortuna. 
5.2 Serão desconsideradas as propostas que forem manif
presumindo-se como tal aquelas que contiverem preços unitários muito aquém, face aos 
concorrentes no mercado. 
5.3 Também serão desconsideradas as propostas que contiverem preços excessivos face aos 
concorrentes no mercado. 
5.4 Quaisquer tributos, despesas diretas e indiretas omitidas na proposta de preços ou 
incorretamente cotadas serão consideradas como inclusas na proposta.
5.5 Ocorrendo erro, engano ou rasura na digitação do preço unitário ou do total do objeto 
constante na Proposta, o representante da empresa deverá manifestar
preço apresentado, podendo o Pregoeiro inabilitar o referido participante.
5.6 Não sendo apresentadas as declarações das letras “f” e “g”, bem como indicação do prazo 
de validade da proposta, pressupõe
suprindo-se sua ausência. 
 
 
VII – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA SESSÃO PÚBLICA
 
6.2 A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 
Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação.
6.3 A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em 
lances verbais durante a fase adequada da sessão pública.
6.4 A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, 
registrarem em ata a síntese de suas razões.
6.5 Para ofertar propostas através de lances verbais, rec
interessados deverão credenciar (facultativo), junto ao Pregoeiro, os respectivos representantes 
legais com poderes para praticar esses atos (Anexo I
6.6 Caso o licitante apresente representante legal, este deverá iden
Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a apresentação 
do Ato Constitutivo da empresa ou outro equivalente, em caso de Pessoa Jurídica.
6.6.1 Para o caso de não haver menção do nome do representante
equivalente, este deverá apresentar procuração que comprove poderes para praticar todos os 
atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição 
de recurso, renúncia de direitos etc. Poderá s
Procuração, Termo de Credenciamento, conforme Anexo 
da empresa. Observação: No caso de apresentação de Procuração, esta deverá estar 
acompanhada do Ato Constitutivo da empresa re
6.7 Em caso de Pessoa Física, se a pessoa presente à sessão do Pregão for o próprio licitante, 
esta deverá apresente cópia da Cédula de Identidade ou de outro documento com fotografia.
6.7.1 Se o licitante estiver representado por procurador, e
público ou particular de procuração em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 
1º, do Código Civil, em especial o nome do outorgante, o nome do outorgado e a indicação de 
amplos poderes para dar lance(s) 
pelo licitante, comprovando a existência dos
e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame (conforme modelo do Anexo 
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Declaração de que os preços propostos compreendem todos os serviços, materiais e encargos 
necessários a sua completa realização; 

Declaração de que os serviços serão realizados de acordo com as exigências do Município de 

Serão desconsideradas as propostas que forem manifestadamente inexequíveis, 
se como tal aquelas que contiverem preços unitários muito aquém, face aos 

Também serão desconsideradas as propostas que contiverem preços excessivos face aos 

Quaisquer tributos, despesas diretas e indiretas omitidas na proposta de preços ou 
incorretamente cotadas serão consideradas como inclusas na proposta. 

Ocorrendo erro, engano ou rasura na digitação do preço unitário ou do total do objeto 
roposta, o representante da empresa deverá manifestar

preço apresentado, podendo o Pregoeiro inabilitar o referido participante. 
Não sendo apresentadas as declarações das letras “f” e “g”, bem como indicação do prazo 

proposta, pressupõe-se que as condições acima são aceitas pelo proponente, 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DA SESSÃO PÚBLICA 

A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 
que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação.

A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em 
lances verbais durante a fase adequada da sessão pública. 

ção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, 
registrarem em ata a síntese de suas razões. 

Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (facultativo), junto ao Pregoeiro, os respectivos representantes 
legais com poderes para praticar esses atos (Anexo II). 

Caso o licitante apresente representante legal, este deverá iden
Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a apresentação 
do Ato Constitutivo da empresa ou outro equivalente, em caso de Pessoa Jurídica.

Para o caso de não haver menção do nome do representante 
equivalente, este deverá apresentar procuração que comprove poderes para praticar todos os 
atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição 
de recurso, renúncia de direitos etc. Poderá ser apresentado, também, em substituição à 
Procuração, Termo de Credenciamento, conforme Anexo II, acompanhado do Ato Constitutivo 
da empresa. Observação: No caso de apresentação de Procuração, esta deverá estar 
acompanhada do Ato Constitutivo da empresa representada. 

Em caso de Pessoa Física, se a pessoa presente à sessão do Pregão for o próprio licitante, 
esta deverá apresente cópia da Cédula de Identidade ou de outro documento com fotografia.

Se o licitante estiver representado por procurador, este deverá apresentar 
público ou particular de procuração em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 
1º, do Código Civil, em especial o nome do outorgante, o nome do outorgado e a indicação de 
amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou Termo de Credenciamento outorgada 
pelo licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas 
e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame (conforme modelo do Anexo 
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tos compreendem todos os serviços, materiais e encargos 

Declaração de que os serviços serão realizados de acordo com as exigências do Município de 

estadamente inexequíveis, 
se como tal aquelas que contiverem preços unitários muito aquém, face aos 

Também serão desconsideradas as propostas que contiverem preços excessivos face aos 

Quaisquer tributos, despesas diretas e indiretas omitidas na proposta de preços ou 

Ocorrendo erro, engano ou rasura na digitação do preço unitário ou do total do objeto 
roposta, o representante da empresa deverá manifestar-se na sessão sobre o 

 
Não sendo apresentadas as declarações das letras “f” e “g”, bem como indicação do prazo 

se que as condições acima são aceitas pelo proponente, 

A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor designado como 
que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos relativos à licitação. 

A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas apresentadas e em 

ção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem 
declarados os licitantes vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes, 

orrer de decisão e contraditar, os 
interessados deverão credenciar (facultativo), junto ao Pregoeiro, os respectivos representantes 

Caso o licitante apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer ao 
Pregoeiro um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a apresentação 
do Ato Constitutivo da empresa ou outro equivalente, em caso de Pessoa Jurídica. 

 no Ato Constitutivo ou 
equivalente, este deverá apresentar procuração que comprove poderes para praticar todos os 
atos referentes a este Pregão, tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição 

er apresentado, também, em substituição à 
I, acompanhado do Ato Constitutivo 

da empresa. Observação: No caso de apresentação de Procuração, esta deverá estar 

Em caso de Pessoa Física, se a pessoa presente à sessão do Pregão for o próprio licitante, 
esta deverá apresente cópia da Cédula de Identidade ou de outro documento com fotografia. 

ste deverá apresentar instrumento 
público ou particular de procuração em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 
1º, do Código Civil, em especial o nome do outorgante, o nome do outorgado e a indicação de 

em licitação pública; ou Termo de Credenciamento outorgada 
necessários poderes para formulação de propostas 

e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame (conforme modelo do Anexo II). 
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6.8 O representante legal da Pessoa Jurídica/Física, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 
identificação (com foto). 
6.9 O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do int
bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença 
de representante legal. 
6.10 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os
contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, ser utilizado 
o modelo de declaração constante no Anexo I
6.11 Caso os interessados não se fizerem representar na sessão
cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º Envelope, devendo o 
mesmo estar assim identificado:
 

ENVELOPE N° 03 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
PREGÃO 
Data e hora da abertura
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante

 
6.11.1 Caso o licitante não credencie representante para a sessão, também deve encaminhar, 
dentro do envelope de número 03, Ato Constitutivo da empresa (ou equivalente) e demais 
documentos que comprovem que a pessoa que assina a Declaração do cumprimento dos 
requisitos de habilitação tem poderes para tal.
6.12 A não apresentação da Declaração de que trata o item 6.10 do Edital inviabilizará a 
apresentação da Proposta e da Habilitação. Caso o licitante deixe de apresentar esse 
documento, poderá, por meio de seu representante legal
oportuno durante a Sessão do Pregão.
6.13 As empresas que tiverem interesse em se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006 deverão apresentar, juntamente com o Credenciamento, declaração (modelo Anexo 
VI) de que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. A não apresentação desta declaração impossibilitará a licitante de se utilizar dos 
benefícios da Lei Complementar 123/2006. Caso a licitante não tenha um representante 
credenciado para a sessão, a Declaração de ME/EPP deverá ser entregue no envelope de nº 03, 
juntamente com a Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação.
6.13.1 A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.
 
 
VII – DO PROCEDIMENTO E FASES DA SESSÃO PÚBLICA
 
7.1 PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO
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O representante legal da Pessoa Jurídica/Física, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 

O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do int
bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença 

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 
contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, ser utilizado 
o modelo de declaração constante no Anexo III. 

Caso os interessados não se fizerem representar na sessão pública, a Declaração de 
cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º Envelope, devendo o 
mesmo estar assim identificado: 

ENVELOPE N° 03 – DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022 
Data e hora da abertura 
Nome e CPF ou Razão Social e CNPJ 
Endereço completo do licitante 

não credencie representante para a sessão, também deve encaminhar, 
dentro do envelope de número 03, Ato Constitutivo da empresa (ou equivalente) e demais 
documentos que comprovem que a pessoa que assina a Declaração do cumprimento dos 

tação tem poderes para tal. 
A não apresentação da Declaração de que trata o item 6.10 do Edital inviabilizará a 

apresentação da Proposta e da Habilitação. Caso o licitante deixe de apresentar esse 
documento, poderá, por meio de seu representante legal, fazê-lo de próprio punho no momento 
oportuno durante a Sessão do Pregão. 

As empresas que tiverem interesse em se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006 deverão apresentar, juntamente com o Credenciamento, declaração (modelo Anexo 

e que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. A não apresentação desta declaração impossibilitará a licitante de se utilizar dos 
benefícios da Lei Complementar 123/2006. Caso a licitante não tenha um representante 

denciado para a sessão, a Declaração de ME/EPP deverá ser entregue no envelope de nº 03, 
juntamente com a Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação.

A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa 
queno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.

DO PROCEDIMENTO E FASES DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1 PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 
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O representante legal da Pessoa Jurídica/Física, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de 

O não credenciamento de representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas inviabilizará a 
formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, 
bem como de quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença 

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes 

contendo a documentação exigida no certame e as propostas, podendo, para tanto, ser utilizado 

pública, a Declaração de 
cumprimento aos requisitos de habilitação deverá ser encaminhada no 3º Envelope, devendo o 

não credencie representante para a sessão, também deve encaminhar, 
dentro do envelope de número 03, Ato Constitutivo da empresa (ou equivalente) e demais 
documentos que comprovem que a pessoa que assina a Declaração do cumprimento dos 

A não apresentação da Declaração de que trata o item 6.10 do Edital inviabilizará a 
apresentação da Proposta e da Habilitação. Caso o licitante deixe de apresentar esse 

lo de próprio punho no momento 

As empresas que tiverem interesse em se utilizar dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006 deverão apresentar, juntamente com o Credenciamento, declaração (modelo Anexo 

e que a empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte. A não apresentação desta declaração impossibilitará a licitante de se utilizar dos 
benefícios da Lei Complementar 123/2006. Caso a licitante não tenha um representante 

denciado para a sessão, a Declaração de ME/EPP deverá ser entregue no envelope de nº 03, 
juntamente com a Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação. 

A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa 
queno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 

consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
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7.1.1 No dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, 
recebendo da empresa interessada, ou de seu representante, o documento para 
credenciamento (Anexo II), a Declaração prevista no Anexo III e os envelopes de proposta e
habilitação. 
7.1.2 Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.
7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS
7.2.1 Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumprimento aos 
requisitos de habilitação, o Pregoeiro passará para a abertura dos envelopes das propostas, 
com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade 
ou incompatíveis. 
7.2.2 Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas.
7.2.3 Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes 
para o item a ser adquirido, considerando
7.2.4 Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 
10% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada item, até a
proclamação do vencedor. 
7.2.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços ofe
7.2.6 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço para o 
item e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lanc
7.2.6.1 Somente serão aceitos os lances com re
(quinhentos reais) do lance anterior.
7.2.7 A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante.
7.2.8 Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 
lances, a redução a termo dos último
7.2.9 O Pregoeiro poderá fixar em até 05 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, 
inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máxim
7.2.10 Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de modo 
a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo.
7.2.11 Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que s
poderá o Pregoeiro desconsiderá
7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO
7.3.1 Encerrada a fase de lance para todos os itens, o Pregoeiro procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 
verificando a sua habilitação ou inabilitação.
7.3.2 Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso
7.3.3 Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a 
habilitação dos licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 
classificação, até a apuração de
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dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, 
recebendo da empresa interessada, ou de seu representante, o documento para 
credenciamento (Anexo II), a Declaração prevista no Anexo III e os envelopes de proposta e

Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.
7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS

Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumprimento aos 
itação, o Pregoeiro passará para a abertura dos envelopes das propostas, 

com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade 

Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas. 

á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes 
tem a ser adquirido, considerando-se o valor unitário de cada item.

Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 
10% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada item, até a

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço para o 
item e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados, não caberá retratação.

Somente serão aceitos os lances com redução de preços de, pelo menos, R$ 
) do lance anterior. 

A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante. 

Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 
lances, a redução a termo dos últimos lances ofertados. 

O Pregoeiro poderá fixar em até 05 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, 
inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente estipulado.

Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de modo 
a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 

Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que s
poderá o Pregoeiro desconsiderá-lo, mantendo-se a licitação nas demais descrições.
7.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

Encerrada a fase de lance para todos os itens, o Pregoeiro procederá à abertura do 
ntos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 

verificando a sua habilitação ou inabilitação. 
Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado vencedor, 
lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos.

Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a 
habilitação dos licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital.
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dia e horário estabelecidos neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da sessão, 
recebendo da empresa interessada, ou de seu representante, o documento para 
credenciamento (Anexo II), a Declaração prevista no Anexo III e os envelopes de proposta e 

Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas. 
7.2 SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

Terminada a fase de credenciamento e entrega da Declaração de cumprimento aos 
itação, o Pregoeiro passará para a abertura dos envelopes das propostas, 

com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade 

Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 

á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e decrescentes 
se o valor unitário de cada item. 

Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com preços até 
10% (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para cada item, até a 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances verbais e 

O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço para o 

es ofertados, não caberá retratação. 
dução de preços de, pelo menos, R$ 500,00 

A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 

Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que efetivaram 

O Pregoeiro poderá fixar em até 05 (cinco) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que poderá, 

o anteriormente estipulado. 
Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, de modo 

Caso alguma descrição do item tenha, por qualquer motivo, que ser retirada ou alterada, 
se a licitação nas demais descrições. 

Encerrada a fase de lance para todos os itens, o Pregoeiro procederá à abertura do 
ntos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, 

Constatado o atendimento das exigências editalícias, o licitante será declarado vencedor, 
não haja interposição de recursos. 

Caso o licitante classificado em primeiro lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a 
habilitação dos licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 

uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 
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8.1 Serão desclassificados: 
a) Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para habilitação;
b) As propostas que não atenderem
sejam, ainda, manifestadamente inexequíveis, sejam por preços excessivos ou simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero; 
c) Demais determinações constantes no Edital e na Lei 8.666/93.
8.2 Serão inabilitados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às 
exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 8.6 e 8.7.
8.3 Os preços serão analisados conforme o Capítulo IX, deste Edital.
8.4 As propostas serão classificadas, conforme o critério do 
em proposta ou lance verbal, sendo considerado vencedor o licitante que apresentar/ofertar 
lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado e, ainda, estiver com 
sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus Anexos.
8.5 No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no 
Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apena
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais.
8.5.1 A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, 
no mesmo item, e os licitantes não quiserem ofertar lances verbais.
8.6 A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete com 
os prazos estabelecidos neste Edital.
8.7 O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de mais informações, no que diz respeito à 
documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsid
art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para realização de 
diligências. 
8.8 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando 
todos os fatos, ficando em poder da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, todos os envelopes, 
devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe de Apoio, Pregoeiro e licitantes 
presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data 
para prosseguimento do certame.
8.9 Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e 
Anexos. 
8.10 Serão desconsiderados os fatos irrelevantes qu
proposta para o objeto da presente licitação.
 
 
IX – DOS PREÇOS 
 
9.1 Os preços serão considerados pelo valor unitário e global, expressos em moeda corrente 
nacional. 
9.2 Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores aos praticados pelo 
mercado.  
9.3 Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar 
estipulado por este Edital no Item I.
 
 
X – DOS RECURSOS 
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Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para habilitação;
As propostas que não atenderem às especificações deste Edital, em especial ao item 1.1, e 

sejam, ainda, manifestadamente inexequíveis, sejam por preços excessivos ou simbólicos, 

Demais determinações constantes no Edital e na Lei 8.666/93. 
litados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às 

exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 8.6 e 8.7.
Os preços serão analisados conforme o Capítulo IX, deste Edital. 

lassificadas, conforme o critério do menor preço 
em proposta ou lance verbal, sendo considerado vencedor o licitante que apresentar/ofertar 
lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado e, ainda, estiver com 
sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus Anexos.

No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no 
Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apena
empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, 
no mesmo item, e os licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

os exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete com 
os prazos estabelecidos neste Edital. 

O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de mais informações, no que diz respeito à 
documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o disposto no § 3º, do 
art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para realização de 

Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando 
do em poder da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, todos os envelopes, 

devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe de Apoio, Pregoeiro e licitantes 
presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data 

seguimento do certame. 
Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 

oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e 

Serão desconsiderados os fatos irrelevantes que não causem prejuízo à escolha da melhor 
proposta para o objeto da presente licitação. 

Os preços serão considerados pelo valor unitário e global, expressos em moeda corrente 

Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores aos praticados pelo 

Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar 
estipulado por este Edital no Item I. 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

Os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos neste Edital para habilitação; 
às especificações deste Edital, em especial ao item 1.1, e 

sejam, ainda, manifestadamente inexequíveis, sejam por preços excessivos ou simbólicos, 

litados os licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem de atender às 
exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos itens 8.6 e 8.7. 

menor preço global, apresentado 
em proposta ou lance verbal, sendo considerado vencedor o licitante que apresentar/ofertar 
lance, como sendo o de menor preço unitário e total de cada item licitado e, ainda, estiver com 
sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e seus Anexos. 

No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, no valor global, o 
Pregoeiro Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão apenas as 

A regra de sorteio também é válida quando houver empate entre duas ou mais propostas, 

os exigidos na proposta indicará que o licitante se compromete com 

O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de mais informações, no que diz respeito à 
iariamente o disposto no § 3º, do 

art. 43, da Lei nº 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer momento para realização de 

Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada narrando 
do em poder da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, todos os envelopes, 

devidamente rubricados e vistados pelos membros da Equipe de Apoio, Pregoeiro e licitantes 
presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficiado às mesmas a data 

Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens 
oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e 

e não causem prejuízo à escolha da melhor 

Os preços serão considerados pelo valor unitário e global, expressos em moeda corrente 

Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 
excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores aos praticados pelo 

Os preços ofertados são fixos e invariáveis não podendo ultrapassar o preço máximo 
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10.1 Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarado(s) o(s) vencedor(es), momento em que, qualquer licitante poderá manifestar, imediata 
e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que come
do término do prazo do recorrente, sendo
10.2 O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo exclusivamente 
em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
cabendo ao mesmo apreciá-lo em 05 (cinco) dias úteis.
10.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive
representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito 
administrativo e, consequentemente, adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 
vencedor. 
 
 
XI – DA ADJUDICAÇÃO 
 
11.1 O objeto da presente licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarado vencedor para o item 
respectivo, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação.
 
 
XII – DO REGISTRO DE PREÇOS
 
12.1 Homologado o resultado deste 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
do recebimento do documento oficial de convocação.
12.1.1 O prazo para que a licitante mais bem classificada 
poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de Rio Fortuna. 
12.1.2 É facultado ao Município de Rio Fo
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as 
na ordem de classificação, para fazê
do Decreto n.º 7.892/2013.  
12.2 Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 
7.892/2013. 
12.3 A existência de preços registrados não obriga a Admin
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
12.4 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (d
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
12.5 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaçõe
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.
12.5.1 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 
cancelar a Ata, facultando-se à Administração, indepe
qualquer tempo, iniciar outro processo licitatório. 
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Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarado(s) o(s) vencedor(es), momento em que, qualquer licitante poderá manifestar, imediata 

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que come
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo exclusivamente 
em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito Municipal de Rio Fortuna, 

lo em 05 (cinco) dias úteis. 
O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive
representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito 
administrativo e, consequentemente, adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 

licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarado vencedor para o item 
respectivo, de acordo com os critérios de julgamento e habilitação. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
do recebimento do documento oficial de convocação. 

licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, 
poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelo Município de Rio Fortuna.  

É facultado ao Município de Rio Fortuna, quando a convocada não assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 

Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

em igualdade de condições.  
O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (d

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013.

Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 
se à Administração, independentemente do cancelamento da Ata e a 

qualquer tempo, iniciar outro processo licitatório.  

Proc. Licitatório nº 046/2022 

Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando for(em) 
declarado(s) o(s) vencedor(es), momento em que, qualquer licitante poderá manifestar, imediata 

motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentarem contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr 

lhes assegurado vista imediata dos autos. 
O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo exclusivamente 

Municipal de Rio Fortuna, 

O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, inclusive em função da falta de 
representante credenciado, importará na decadência do direito de recurso em âmbito 
administrativo e, consequentemente, adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, ao 

licitação será adjudicado ao licitante que, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for declarado vencedor para o item 

mais bem classificada será convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data 

compareça após ser convocada, 
poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e 

rtuna, quando a convocada não assinar a Ata de 
licitantes remanescentes, 

lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 

Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto no artigo 14 do Decreto n.º 

istração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.  

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
s previstas na alínea "d" do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto n.º 7.892/2013. 
Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

ndentemente do cancelamento da Ata e a 
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12.6 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
preços aos valores praticados pelo mercado.
12.6.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
12.6.2 A ordem de classificação dos 
valores de mercado observará a classificação original. 
12.7 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciado
12.7.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
12.7.2 convocar os demais fornece
12.8 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
12.9 O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando este:
12.9.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
12.9.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
12.9.3 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 
ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002
12.10 O registro será cancelado, de ofício, quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
12.11 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
12.11.1 por razão de interesse público; ou 
12.11.2 a pedido do fornecedor. 
12.12 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de Rio Fortuna fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos 
classificação.  
12.13 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do 
objeto nela registrado.  
 
 
XIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
 
13.1 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento o
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
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Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negocia
preços aos valores praticados pelo mercado. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

cação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e  

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
atação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando este: 

descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  
sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002.  
O registro será cancelado, de ofício, quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 

registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

por razão de interesse público; ou  
a pedido do fornecedor.  

Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de Rio Fortuna fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento o
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
para negociarem a redução dos 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

que aceitarem reduzir seus preços aos 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

dores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador 

deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

O registro do fornecedor será cancelado e formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

O registro será cancelado, de ofício, quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço 
registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.  

superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente 

Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 
concluídos os procedimentos de ajuste, o Município de Rio Fortuna fará o devido apostilamento 

fornecedores registrados a nova ordem de 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será encerrada, 
automaticamente, por decurso do prazo de sua vigência ou pela contratação da totalidade do 

fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
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13.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
pelo fornecedor registrado em sua proposta, desde qu
termos deste Edital.  
13.2 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Rio Fortuna. 
13.3 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar
condições de habilitação.  
13.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses
da prestação de serviços por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o disposto no art. 57, 
inc. II, da Lei 8.666/93. 
13.5 Mediante a assinatura do contrato, 
são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma
13.6 Farão parte do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante vencedora que 
tenham servido de base para o julgamento dest
neste instrumento e seus anexos, independente de transcrição.
13.7 Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor perderá o 
direito à contratação, sofrerá  
proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 
com o Município de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 (dois) anos.
13.8 Se o licitante vencedor nã
Fortuna poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante.
13.9 O contrato será rescindo auto
serviço em desacordo com as regras deste Edital ou, ainda, não atender ao item 1.1 deste 
Edital. 
 
 
XIV – DO PAGAMENTO 
 
14.1 O pagamento será efetuado de acordo com a Autorização de Fornecimento e conforme 
execução da prestação do serviço licitado. 
14.2 O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 
subsequente. 
 
 
XV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
15.1 As despesas para eventual execução do objeto licitado correrão por conta de dotações 
orçamentárias constantes na LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 
recursos recebidos pelo Município do Estado ou da União
 
 
XVI – DO CANCELAMENTO DO CONTR
 
16.1 O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de interpretação 
judicial ou extrajudicial, a firma adjudicatária que:
16.1.1 Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
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Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que 

stificado e aceito pelo Município de Rio Fortuna.  
Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, facultando as partes a pr
da prestação de serviços por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o disposto no art. 57, 

Mediante a assinatura do contrato, a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
Farão parte do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante vencedora que 

tenham servido de base para o julgamento deste Edital, bem como as condições estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos, independente de transcrição. 

Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor perderá o 
 aplicação de multa igual a 5% (cinco por cento) do valor da 

proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 
com o Município de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 (dois) anos.

Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município de Rio 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante. 
O contrato será rescindo automaticamente no caso de o Licitante vencedor realizar o 

serviço em desacordo com as regras deste Edital ou, ainda, não atender ao item 1.1 deste 

O pagamento será efetuado de acordo com a Autorização de Fornecimento e conforme 
execução da prestação do serviço licitado.  

O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para eventual execução do objeto licitado correrão por conta de dotações 
orçamentárias constantes na LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) vigente

recebidos pelo Município do Estado ou da União. 

DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de interpretação 
judicial ou extrajudicial, a firma adjudicatária que: 

Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

Proc. Licitatório nº 046/2022 

Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada 
e seja pertinente e compatível com os 

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
durante o seu transcurso, desde que 

licitante vencedora mantém as 

facultando as partes a prorrogação 
da prestação de serviços por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o disposto no art. 57, 

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 
e reconhece os direitos da 

Farão parte do Contrato, todos os elementos apresentados pela Licitante vencedora que 
e Edital, bem como as condições estabelecidas 

Não assinado o contrato no prazo fixado pela Administração, o licitante vencedor perderá o 
gual a 5% (cinco por cento) do valor da 

proposta e ficará, temporariamente, suspenso de participar de licitação e impedido de contratar 
com o Município de Rio Fortuna e seus órgãos pelo período não superior a 02 (dois) anos. 

o assinar o contrato no prazo estabelecido, o Município de Rio 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo 

maticamente no caso de o Licitante vencedor realizar o 
serviço em desacordo com as regras deste Edital ou, ainda, não atender ao item 1.1 deste 

O pagamento será efetuado de acordo com a Autorização de Fornecimento e conforme 

O vencimento dos pagamentos mensais se dará sempre após o dia 10 do mês 

As despesas para eventual execução do objeto licitado correrão por conta de dotações 
vigente e/ou oriundas de 

O cancelamento da execução será cabível, de pleno direito, independente de interpretação 

Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
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16.1.2 Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 
anuência do Município de Rio Fortuna;
16.1.3 Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou outras Leis;
16.1.4 Possuir conduta social reprov
Municipal. 
16.2 O Município de Rio Fortuna reserva
no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência administrativa e de interesse público
nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93.
 
 
XVII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
 
17.1 Havendo prorrogação da vigência contratual, o Contrato poderá ser reajustado, nos termos 
da Lei, pelo índice acumulado INPC 
após decorrido 01 (um) ano do início da contratação e, assim, sucessivamente, se houver 
necessidade de reajuste para manutenção do equilíbrio econômico
Lei. O Contrato, também, poderá sofrer reequilíbrio econômico
nos termos do artigo 65, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993.
 
 
XVIII – DAS PENALIDADES 
 
18.1 À empresa proponente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, será aplicada as seguintes penalidades:
18.1.1 Rescisão do contrato de fornecimento;
18.1.2 Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Rio Fortuna; 
18.1.3 Declaração de inidoneidade.
18.2 A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima 
mencionadas, acarretará perda da garantia com todos os seus acréscimos.
18.3 O Município de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato e/ou aplicar multa de 
2% (dois por cento) por dia, sobre o valor do objeto da presente, até 15% (quinze por cento), 
quando a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a 
obrigação assumida, bem como:
18.3.1 Prestar informações inexatas ou criar embaraços para a prestação dos serviços;
18.3.2 Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou 
autorização do Município; 
18.3.3 Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida. 
18.4 Na hipótese do Adjudicatário não fornecer os itens desta licitação para o qual foi 
vencedor, será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto, não o 
eximindo das penalidades previstas.
18.5 A recusa de receber a Autorização de Fornecimento, no prazo de validade das propostas, e 
a entrega fora das especificações predeterminadas implicam sanções previstas no item 16.1, 
além do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes.
18.6 Se o licitante vencedor receber a Autorização de Fornecimento e não fornecer o objeto no 
prazo estabelecido, o Município
ordem de classificação, para assinarem o contrato e assumirem os serviços em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo licitante, conforme legislação em vigor, ou poderá 
revogar total ou parcialmente qualquer dos itens do Item 1, deste Edital.
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Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 
anuência do Município de Rio Fortuna; 

Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou outras Leis;
Possuir conduta social reprovável e/ou não respeitar as normas da Administração 

O Município de Rio Fortuna reserva-se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, 
no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência administrativa e de interesse público
nos termos do art. 49, da Lei nº 8.666/93. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

Havendo prorrogação da vigência contratual, o Contrato poderá ser reajustado, nos termos 
da Lei, pelo índice acumulado INPC – ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMI
após decorrido 01 (um) ano do início da contratação e, assim, sucessivamente, se houver 
necessidade de reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,  nos termos da 
Lei. O Contrato, também, poderá sofrer reequilíbrio econômico-financeiro
nos termos do artigo 65, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

À empresa proponente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou 
preceitos legais, será aplicada as seguintes penalidades: 

Rescisão do contrato de fornecimento; 
Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Rio Fortuna;  
Declaração de inidoneidade. 

A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima 
acarretará perda da garantia com todos os seus acréscimos.

O Município de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato e/ou aplicar multa de 
2% (dois por cento) por dia, sobre o valor do objeto da presente, até 15% (quinze por cento), 

do a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a 
obrigação assumida, bem como: 

Prestar informações inexatas ou criar embaraços para a prestação dos serviços;
Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia 

Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

Na hipótese do Adjudicatário não fornecer os itens desta licitação para o qual foi 
vencedor, será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto, não o 
eximindo das penalidades previstas. 

A recusa de receber a Autorização de Fornecimento, no prazo de validade das propostas, e 
pecificações predeterminadas implicam sanções previstas no item 16.1, 

além do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes. 
Se o licitante vencedor receber a Autorização de Fornecimento e não fornecer o objeto no 

prazo estabelecido, o Município de Rio Fortuna poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinarem o contrato e assumirem os serviços em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo licitante, conforme legislação em vigor, ou poderá 

ou parcialmente qualquer dos itens do Item 1, deste Edital. 
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Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia 

Estiver sendo processada por crime previsto no Código Penal Brasileiro ou outras Leis; 
ável e/ou não respeitar as normas da Administração 

se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, 
no todo ou parcialmente, mediante razões de conveniência administrativa e de interesse público, 

Havendo prorrogação da vigência contratual, o Contrato poderá ser reajustado, nos termos 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, 

após decorrido 01 (um) ano do início da contratação e, assim, sucessivamente, se houver 
financeiro,  nos termos da 

financeiro, SE NECESSÁRIO, 

À empresa proponente vencedora que não cumprir com as obrigações assumidas ou 

 

A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer das penalidades acima 
acarretará perda da garantia com todos os seus acréscimos. 

O Município de Rio Fortuna poderá, a seu critério, rescindir o contrato e/ou aplicar multa de 
2% (dois por cento) por dia, sobre o valor do objeto da presente, até 15% (quinze por cento), 

do a proponente, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a 

Prestar informações inexatas ou criar embaraços para a prestação dos serviços; 
em parte a terceiros, sem prévia 

Cometer qualquer infração às normas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 

Na hipótese do Adjudicatário não fornecer os itens desta licitação para o qual foi declarado 
vencedor, será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do objeto, não o 

A recusa de receber a Autorização de Fornecimento, no prazo de validade das propostas, e 
pecificações predeterminadas implicam sanções previstas no item 16.1, 

Se o licitante vencedor receber a Autorização de Fornecimento e não fornecer o objeto no 
de Rio Fortuna poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para assinarem o contrato e assumirem os serviços em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo licitante, conforme legislação em vigor, ou poderá 
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18.7 Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 
CONTRATADO, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo licitatório, no 
todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando
público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer 
direito à indenização. 
 
 
XIX – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
 
19.1 Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo o Município, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a p
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
19.2 Não sendo feito nesse prazo, pressupõe
precisos para permitir a apresentação da proposta, não cabendo à proponente direito a qualquer 
reclamação posterior. 
 
 
XX – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
 
20.1 Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de Licitação, para fins 
únicos e exclusivos que decorr
8.666/1993, e da Lei do Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem o presente Edital.
 
 
XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
20.1 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante ou 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver em 
regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação.
20.2 Não serão aceitos, sob qualquer alegação, os envelopes de H
apresentados após o horário marcado para o encerramento deste EDITAL, no local indicado na 
inicial desta licitação. 
20.3 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação ou durante 
a validade do contrato, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o 
processo ou averiguar fatos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar da habilitação ou da proposta.
20.4 A presente licitação poderá ser revogada por
fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação.
20.5 Nenhuma indenização será devida aos lici
documentos relativos ao presente certame.
20.6 Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o 
resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e,
onde não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo Pregoeiro e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame.
20.7 A Equipe de Apoio ao Pregoeiro dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes.
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Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 
CONTRATADO, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo licitatório, no 

lusive após assinatura do contrato, levando-se em conta o interesse 
público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo o Município, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a p
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos são suficientemente claros e 
precisos para permitir a apresentação da proposta, não cabendo à proponente direito a qualquer 

LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de Licitação, para fins 
únicos e exclusivos que decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 
8.666/1993, e da Lei do Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem o presente Edital.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante ou 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver em 
regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação.

Não serão aceitos, sob qualquer alegação, os envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, 
apresentados após o horário marcado para o encerramento deste EDITAL, no local indicado na 

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação ou durante 
to, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o 

processo ou averiguar fatos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar da habilitação ou da proposta. 

A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes de 
fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação.

Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos ao presente certame. 

Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o 
resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e,
onde não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo Pregoeiro e 
submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame. 

A Equipe de Apoio ao Pregoeiro dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
cas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes.
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Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes envolvendo o 
CONTRATADO, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo licitatório, no 

se em conta o interesse 
público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem decorrer 

pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de 
Pregão, devendo o Município, através do Pregoeiro Oficial, julgar e responder sobre a petição no 

se que os elementos são suficientemente claros e 
precisos para permitir a apresentação da proposta, não cabendo à proponente direito a qualquer 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados dos participantes do presente Processo de Licitação, para fins 

em da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 
8.666/1993, e da Lei do Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem o presente Edital. 

Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estiver em 
regime de falência, este fica desde já impedido de participar da presente licitação. 

ABILITAÇÃO e PROPOSTA, 
apresentados após o horário marcado para o encerramento deste EDITAL, no local indicado na 

É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação ou durante 
to, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar o 

processo ou averiguar fatos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

razões de interesse público, decorrentes de 
fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a devida justificação. 

tantes pela elaboração e/ou apresentação de 

Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as formalidades legais, o 
resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e, naqueles itens 
onde não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação pelo Pregoeiro e 

A Equipe de Apoio ao Pregoeiro dirimirá as dúvidas concernentes às especificações 
cas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, desde que arguidas por 

escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura dos envelopes. 
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20.8 Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Lici
Pregoeiro e Equipe de Apoio disponíveis para atendimento de segunda a sexta
(sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete de Setembro, 
1.175, Centro, nesta Cidade, fone: (48) 3653
20.9 Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo I 
– Modelo de Termo de Credenciamento; 3) Anexo III 
requisitos de Habilitação; 4) Anexo IV 
XXXIII do art. 7º da CF/88; 5) Anexo V 
Anexo VI – Modelo de Declaração ME/EPP; 7) Anexo VII 
Anexo VIII – Memorial Descritivo
Registro de Preços. 
20.10 Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura 
o endereço para qualquer correspondência.
20.11 No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura
contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar
primeiro dia útil, após aquela data.
20.12 Nos pontos em que este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, de 18 
de Julho de 2002, e do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, da Lei 
nº 8.666/93 e demais legislações em vigor.
20.13 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 
eleito o foro da Cidade de Braço do Norte/SC, c
privilegiado que seja. 
 
 
O presente Edital será publicado, em resumo, no MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO FORTUNA, em Jornal de Circulação Regional, 
no Diário Oficial do Estado –
disponibilizado, na íntegra, no site oficial do Município e na sede desta municipalidade.
 
 
Rio Fortuna, 25 de maio de 2022
 
 
 
 
 
 
 
NERI VANDRESEN 
Prefeito Municipal 
 
 

 
Processo informado no E-sfinge Online (TCE/SC), na data de 
Código de Registro de Informação: 
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Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Lici
Pregoeiro e Equipe de Apoio disponíveis para atendimento de segunda a sexta
(sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete de Setembro, 
1.175, Centro, nesta Cidade, fone: (48) 3653-1122. 

Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo I – Minuta de Contrato; 2) Anexo II 
Modelo de Termo de Credenciamento; 3) Anexo III – Declaração de cumprimento aos 

requisitos de Habilitação; 4) Anexo IV – Declaração de Cumprimento do Disposto no I
; 5) Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

Modelo de Declaração ME/EPP; 7) Anexo VII – Relação dos Itens do Processo
Memorial Descritivo; 9) Anexo IX - Termo de Referência; 1

Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura 
o endereço para qualquer correspondência. 

No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura
contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar-se-á às 
primeiro dia útil, após aquela data. 

Nos pontos em que este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, de 18 
o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, da Lei 

nº 8.666/93 e demais legislações em vigor. 
Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 

eleito o foro da Cidade de Braço do Norte/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

O presente Edital será publicado, em resumo, no MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
em Jornal de Circulação Regional, no Diário Oficial dos Municípios 

– DOE/SC, e ainda no Diário Oficial da União
disponibilizado, na íntegra, no site oficial do Município e na sede desta municipalidade.

2022.  

sfinge Online (TCE/SC), na data de 27/05/2022
Código de Registro de Informação: 958019D688F5A331A88D675E3143ED941F06E943

 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

Os licitantes poderão examinar e retirar o presente Edital no Setor de Licitações, estando o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio disponíveis para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07 
(sete) às 13 (treze) horas, na sede da PREFEITURA, situada na Avenida Sete de Setembro, 

Minuta de Contrato; 2) Anexo II 
Declaração de cumprimento aos 

Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso 
Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 6) 

Relação dos Itens do Processo; 8) 
; 10) Minuta da Ata de 

Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrados na Prefeitura 

No caso de não haver expediente para a data fixada, a entrega e abertura dos envelopes 
á às 09 (nove) horas do 

Nos pontos em que este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 10.520, de 18 
o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, subsidiariamente, da Lei 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica 
om exclusão de qualquer outro, por mais 

O presente Edital será publicado, em resumo, no MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, 

DOE/SC, e ainda no Diário Oficial da União. Também será 
disponibilizado, na íntegra, no site oficial do Município e na sede desta municipalidade. 

/05/2022. 
958019D688F5A331A88D675E3143ED941F06E943 
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MINUTA DE CONTRATO Nº......./
(de ...... de ....................... de 

 
 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO FO
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 82.926.585/0001
Setembro, 1.175, Centro, Rio Fortuna/SC, 88.760
Municipal, Sr. Neri Vandresen, CPF nº 
 
CONTRATADO: ............................................................................................................
 
 
 

Cláusula Primeira – DO OBJETO E LOCAL DE PR
 
1ª. O objeto do presente Edital é a 
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA PAVIMENTAÇ
ASFÁLTICA DE RUAS E RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
especificações abaixo: 

Item Descrição do Serviço

  

 
§ 1º A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
solicitado e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital, e 
ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da 
quais serão utilizados estes serviços e materiais ora contratados
§ 2º O Município será responsável pela execução da parte referente ao movimento de terra, bem 
como a regularização do subleito, devendo a licitante vencedora fo
equipamentos, bem como responsabilizar
pavimentação asfáltica, não gerando nenhum custo adicional ao Município
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO Nº......./2022 
(de ...... de ....................... de 2022) 

 

Termo de contrato de prestação de serviço
pavimentação asfáltica, no Município de Rio Fortuna
conforme discriminado no Edital Licitatório do Município 
de Rio Fortuna, sob nº 046/2022
025/2022, que fazem entre si o Município de Rio Fortuna 
e a empresa ....................... 

MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, Estado de Santa Catarina,
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 82.926.585/0001-30, situado na Avenida Sete de 
Setembro, 1.175, Centro, Rio Fortuna/SC, 88.760-000, neste ato representado pelo Prefeito 

, CPF nº 560.121.019-53. 

............................................................................................................

DO OBJETO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto do presente Edital é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA PAVIMENTAÇ

RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA

Descrição do Serviço QTD UND Valor MÁX 
Unit. (em R$)

  

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
solicitado e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital, e 
ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos trabalhos, nos 
quais serão utilizados estes serviços e materiais ora contratados.  

O Município será responsável pela execução da parte referente ao movimento de terra, bem 
como a regularização do subleito, devendo a licitante vencedora fornecer os demais materiais e 
equipamentos, bem como responsabilizar-se pelos serviços necessários à execução d

, não gerando nenhum custo adicional ao Município
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contrato de prestação de serviços de 
, no Município de Rio Fortuna, 

discriminado no Edital Licitatório do Município 
046/2022, Pregão Presencial nº 

, que fazem entre si o Município de Rio Fortuna 

, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
30, situado na Avenida Sete de 

000, neste ato representado pelo Prefeito 

............................................................................................................ 

STAÇÃO DOS SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA PAVIMENTAÇÃO 

RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, conforme 

Valor MÁX 
Unit. (em R$) 

Valor MÁX 
Total (em 

R$) 
  

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, conforme 
solicitado e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital, e 

execução dos trabalhos, nos 

O Município será responsável pela execução da parte referente ao movimento de terra, bem 
rnecer os demais materiais e 

se pelos serviços necessários à execução da 
, não gerando nenhum custo adicional ao Município. 
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§ 3º As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o
dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, alimentação, hospedagem, entre 
outros, são de responsabilidade da proponente vencedora
§ 4º Referente aos serviços de topografia, o profissional contratado, será responsável 
levantamento dos pontos topográficos, bem como acompanhar os trabalhos, desde o início, até 
a conclusão dos mesmos, sanando possíveis dúvidas que possam surgir durante a sua 
execução. 
  
 

 
2ª. Dá-se a este contrato o valor global de R$ ... (... ...).
 
 

Cláusula Terceira 
 
3ª. O Contratado emitirá Nota Fiscal especificando os serviços prestados
os respectivos preços. O Contratante pagará ao Contratado os serv
de Rio Fortuna de forma mensal.
 
Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça do Contratante, mediante cheque 
nominal e cruzado ou depositado em conta bancária indicada pelo Contratado, com vencimento 
sempre após o dia 10 do mês subsequente.
 
 

 
4ª. O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo início na data de sua 
assinatura, com vigência até 31 de dezembro de 
caso a quantidade contratada não tenha sido utilizada no exercício pelo Município.
 
 

Cláusula Quinta 
 
5ª. Os valores previstos neste instrumento não sofrerão alterações, salvo em casos de 
necessidade de reequilíbrio contratual, consoante previsão do artigo 
Lei nº 8.666/1993, devidamente comprovados e cumpridos os requisitos legais.
 
Parágrafo Único. Em caso de prorrogação de vigência, poderá ser concedido o reajuste legal 
pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidos), obedecendo às disposições previstas no 
artigo 2º, § 1º, e no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001
 
 

Cláusula Sexta 
 
6ª. As despesas para eventual execução do objeto licitado correrão por conta de dotações 
orçamentárias constantes na LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) vigente e/ou oriundas de 
recursos recebidos pelo Município do Estado ou da União
 

(XX) 4.
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As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o
dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, alimentação, hospedagem, entre 
outros, são de responsabilidade da proponente vencedora. 

Referente aos serviços de topografia, o profissional contratado, será responsável 
levantamento dos pontos topográficos, bem como acompanhar os trabalhos, desde o início, até 
a conclusão dos mesmos, sanando possíveis dúvidas que possam surgir durante a sua 

Cláusula Segunda – DO VALOR 

se a este contrato o valor global de R$ ... (... ...). 

Cláusula Terceira – DO PAGAMENTO 

O Contratado emitirá Nota Fiscal especificando os serviços prestados
os respectivos preços. O Contratante pagará ao Contratado os serviços prestados ao Município 
de Rio Fortuna de forma mensal. 

O pagamento será efetuado na praça do Contratante, mediante cheque 
nominal e cruzado ou depositado em conta bancária indicada pelo Contratado, com vencimento 

do mês subsequente. 

Cláusula Quarta – DO PRAZO 

O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo início na data de sua 
31 de dezembro de 2022, podendo haver prorrogação da vigência, 

da não tenha sido utilizada no exercício pelo Município.

Cláusula Quinta – DA FORMA DE REAJUSTE 

Os valores previstos neste instrumento não sofrerão alterações, salvo em casos de 
necessidade de reequilíbrio contratual, consoante previsão do artigo 65, inciso II, alínea "d", da 
Lei nº 8.666/1993, devidamente comprovados e cumpridos os requisitos legais.

Em caso de prorrogação de vigência, poderá ser concedido o reajuste legal 
pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidos), obedecendo às disposições previstas no 

§ 1º, e no artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.192/2001. 

Cláusula Sexta – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para eventual execução do objeto licitado correrão por conta de dotações 
orçamentárias constantes na LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) vigente e/ou oriundas de 
recursos recebidos pelo Município do Estado ou da União, a saber: 

.4.90.00.0.00.00.00– Valor: R$ .................. 
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As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o local de realização 
dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, alimentação, hospedagem, entre 

Referente aos serviços de topografia, o profissional contratado, será responsável pelo 
levantamento dos pontos topográficos, bem como acompanhar os trabalhos, desde o início, até 
a conclusão dos mesmos, sanando possíveis dúvidas que possam surgir durante a sua 

O Contratado emitirá Nota Fiscal especificando os serviços prestados/materiais fornecidos e 
iços prestados ao Município 

O pagamento será efetuado na praça do Contratante, mediante cheque 
nominal e cruzado ou depositado em conta bancária indicada pelo Contratado, com vencimento 

O presente Contrato é celebrado por prazo determinado, tendo início na data de sua 
podendo haver prorrogação da vigência, 

da não tenha sido utilizada no exercício pelo Município. 

 

Os valores previstos neste instrumento não sofrerão alterações, salvo em casos de 
65, inciso II, alínea "d", da 

Lei nº 8.666/1993, devidamente comprovados e cumpridos os requisitos legais. 

Em caso de prorrogação de vigência, poderá ser concedido o reajuste legal 
pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidos), obedecendo às disposições previstas no 

RSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas para eventual execução do objeto licitado correrão por conta de dotações 
orçamentárias constantes na LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) vigente e/ou oriundas de 

 



 
Estado de Santa Catarina

Município de Rio 

Pregão Presencial nº 
 

 

 
 

Cláusula Sétima 
 
7ª. São obrigações do Contratado:
 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa 
anuência da Administração; 
b) Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada e t
Presencial nº 025/2022, Processo Licitatório nº 
c) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração Contratante, edital convocatório de 
licitação, contrato firmado e leis civis pátrias;
d) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 
Contratante e/ou a terceiros, provocados por funcionários do Contratado ou pela omissão ou 
inadequada prestação de serviços, especificados na cláusula primeira deste Contrato;
e) Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho aos profissionais que vão executar os 
serviços; 
f) Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre os serviços fornecidos; 
g) Lançar Nota Fiscal com especificações dos serviços prestados;
h) Realizar a prestação dos serviços nos locais indicados pelo Município de Rio Fortuna, nos 
dias e horários estipulados pela Contratante;
i) Disponibilizar todos os materiais necessários para 
objeto deste edital; 
j) Dar garantia mínima de 05 (cinco) anos dos serviços prestados.
 
 

Cláusula Oitava 
 
8ª. São obrigações do Contratante:
 
a) Dar condições ao Contratado para execução dos serviços;
b) Entregar ao Contratado o detalhamento técnico dos serviços a serem executados, no 
momento da assinatura do Contrato;
c) Cumprir os prazos de pagamento dos serviços prestados/executados, desde que 
sejam aprovados pelos órgãos fiscalizadores.
 
 

Cláusula Nona 
 
9ª. O inadimplemento de qualquer das partes implicará pagamento de multa administrativa de 
10% do valor total do contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo a ser 
instaurado pelo Contratante. 
 

Cláusula Décima 
 
10. O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos:
a) O não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato;
b) O cumprimento irregular das cláusulas deste contrato;
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Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

São obrigações do Contratado: 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa 

Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada e todas as disposições do Ed

, Processo Licitatório nº 046/2022; 
Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração Contratante, edital convocatório de 

licitação, contrato firmado e leis civis pátrias; 
il e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 

Contratante e/ou a terceiros, provocados por funcionários do Contratado ou pela omissão ou 
inadequada prestação de serviços, especificados na cláusula primeira deste Contrato;

necer os equipamentos de segurança do trabalho aos profissionais que vão executar os 

Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 

Lançar Nota Fiscal com especificações dos serviços prestados; 
Realizar a prestação dos serviços nos locais indicados pelo Município de Rio Fortuna, nos 

dias e horários estipulados pela Contratante; 
Disponibilizar todos os materiais necessários para prestação dos serviços e/ou 

Dar garantia mínima de 05 (cinco) anos dos serviços prestados. 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do Contratante: 

Dar condições ao Contratado para execução dos serviços; 
Entregar ao Contratado o detalhamento técnico dos serviços a serem executados, no 

momento da assinatura do Contrato; 
Cumprir os prazos de pagamento dos serviços prestados/executados, desde que 

sejam aprovados pelos órgãos fiscalizadores. 

Cláusula Nona – DAS PENALIDADES 

O inadimplemento de qualquer das partes implicará pagamento de multa administrativa de 
10% do valor total do contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo a ser 

Cláusula Décima – DA RESCISÃO ANTECIPADA

O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos:
O não cumprimento de quaisquer cláusulas deste contrato; 
O cumprimento irregular das cláusulas deste contrato; 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e expressa 

Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as 
odas as disposições do Edital de Pregão 

Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração Contratante, edital convocatório de 

il e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 
Contratante e/ou a terceiros, provocados por funcionários do Contratado ou pela omissão ou 
inadequada prestação de serviços, especificados na cláusula primeira deste Contrato; 

necer os equipamentos de segurança do trabalho aos profissionais que vão executar os 

Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 

Realizar a prestação dos serviços nos locais indicados pelo Município de Rio Fortuna, nos 

prestação dos serviços e/ou execução do 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Entregar ao Contratado o detalhamento técnico dos serviços a serem executados, no 

Cumprir os prazos de pagamento dos serviços prestados/executados, desde que o mesmos 

O inadimplemento de qualquer das partes implicará pagamento de multa administrativa de 
10% do valor total do contrato, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo a ser 

DA RESCISÃO ANTECIPADA 

O Contrato poderá ser rescindido antecipadamente nos seguintes casos: 
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c) A lentidão de seu cumprimento.
 
Parágrafo Único. Em caso de o
envolvendo o Contratado, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo 
licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando
interesse público, nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem 
decorrer direito à indenização. 
 
 

Cláusula Décima Primeira 
 
11. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, e L
Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem a presente contratação pública
 
 

Cláusula Décima Segunda 
 
12. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o 
FORO da Comarca de Braço do Norte/ SC.
 
 

Cláusula Décima 
 
13. É facultada ao Contratante, durante a validade do contrato, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou a averiguar fatos, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo licitatório.
 
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, pelas 
disposições contidas no Código Civil Brasileiro.
 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o Contrata
contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 testemunhas que também 
assinam. 
 
 
 
Rio Fortuna/ SC, ........ de ............................
 
 
 
 
NERI VANDRESEN       
Prefeito Municipal         
Contratante 
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A lentidão de seu cumprimento. 

Em caso de ocorrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes 
envolvendo o Contratado, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo 
licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando

nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem 
 

Cláusula Décima Primeira – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, e L
Pregão, Lei nº 10.520/2002, que regem a presente contratação pública. 

Cláusula Décima Segunda – DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o 
FORO da Comarca de Braço do Norte/ SC. 

Cláusula Décima Terceira – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

É facultada ao Contratante, durante a validade do contrato, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou a averiguar fatos, vedada a inclusão 

u informação que deveria constar no processo licitatório.

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, pelas 
disposições contidas no Código Civil Brasileiro. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o Contratante e o Contratado o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 testemunhas que também 

Rio Fortuna/ SC, ........ de ............................ de 2022. 

  ________________________
                                  Contratado 
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corrência de fatos dolosos ou culposos supervenientes 
envolvendo o Contratado, o Município de Rio Fortuna poderá anular ou revogar o processo 
licitatório, no todo ou em parte, inclusive após assinatura do contrato, levando-se em conta o 

nos termos da Lei, sempre fundamentalmente e após processo regular, sem 

A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, e Lei do 

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Contrato, fica eleito o 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

É facultada ao Contratante, durante a validade do contrato, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar o processo ou a averiguar fatos, vedada a inclusão 

u informação que deveria constar no processo licitatório. 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666/93 e, na lacuna também desta, pelas 

nte e o Contratado o presente instrumento 
contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 testemunhas que também 

________________________ 
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________________________ 
Nome:     
CPF:     
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TESTEMUNHAS 

 
   ________________________

  Nome: 
  CPF: 
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________________________ 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO
 
 
 
 
 Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a.) ............................................................

......................................................, portador (a) do RG nº ......................................... e do 

nº ............................................................., a participar da licitação instaurada pelo Município 

de Rio Fortuna, na modalidade Pregão Presencial, de nº 

representante legal,  outorgando

............................................................................................, bem como formular propostas, 

ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame. 

 
 
 
 
 

..................................., ......... de ................... de ...........
 
 
 
 
 
 

______________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa

 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelo
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a.) ............................................................

......................................................, portador (a) do RG nº ......................................... e do 

..............................................., a participar da licitação instaurada pelo Município 

de Rio Fortuna, na modalidade Pregão Presencial, de nº 025/2022

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da

............................................................................................, bem como formular propostas, 

ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 

..................................., ......... de ................... de ...........

______________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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Através do presente, credenciamos o (a) Sr. (a.) ............................................................ 

......................................................, portador (a) do RG nº ......................................... e do CPF 

..............................................., a participar da licitação instaurada pelo Município 

025/2022, na qualidade de 

se em nome da empresa 

............................................................................................, bem como formular propostas, 

ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos 

..................................., ......... de ................... de ........... 

______________________________________________ 
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 A ........................................................................................... (razão social da empresa), 

CNPJ nº ..................................................................., localizada em ........................................., 

DECLARA, em  conformidade com a Lei nº  10.520/02, que cumpre todos os requisitos de 

habilitação para este certame licitatório, reali

Fortuna - Pregão Presencial nº 

 

 
 
 

.............................., ......... de ................... de .............
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________
Assinatura do diretor ou 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes.

Estado de Santa Catarina 

Município de Rio Fortuna/SC 

Pregão Presencial nº 025/2022 – Proc. Licitatório nº 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A ........................................................................................... (razão social da empresa), 

................................................................, localizada em ........................................., 

DECLARA, em  conformidade com a Lei nº  10.520/02, que cumpre todos os requisitos de 

habilitação para este certame licitatório, realizado pelo Município de Rio Fortuna de Rio 

Pregão Presencial nº 025/2022. 

.............................., ......... de ................... de .............

_____________________________________________
Assinatura do diretor ou representante legal da empresa

Obs.: Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A ........................................................................................... (razão social da empresa), 

................................................................, localizada em ........................................., 

DECLARA, em  conformidade com a Lei nº  10.520/02, que cumpre todos os requisitos de 

zado pelo Município de Rio Fortuna de Rio 

.............................., ......... de ................... de ............. 

_____________________________________________ 
representante legal da empresa 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: ..........................................................

ENDEREÇO: ...................................................................................................................

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 
 
 Para fins de participação, no 

que determina o art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, 

que a nossa empresa não possui empregados menores de dezoito 

ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
 
 
 

...................................., ........... de ........................... de ..............
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura

devidamente identificada do representante leg
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ANEXO IV 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

..................................... 

ENDEREÇO: ...................................................................................................................

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Para fins de participação, no Edital de Pregão nº 025/2022, em cumprimento com o 

que determina o art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, 

que a nossa empresa não possui empregados menores de dezoito anos em jornada noturna, 

ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

.................................., ........... de ........................... de ..............

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura

devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ...................................................................................... 

ENDEREÇO: .................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
FEDERAL DE 1988 

, em cumprimento com o 

que determina o art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, 

anos em jornada noturna, 

ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

.................................., ........... de ........................... de .............. 

______________________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura 

al da empresa proponente 
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: ................................................................

ENDEREÇO: .....................................................................................................................

 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
 
 
 
 Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 

para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 

32 - Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98.

 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
 
 
 
 

...................................., ........... de ........................... de ..............
 
 
 
 
 
 

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação 

devidamente identificada do representante legal da empresa licitante
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ANEXO V 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ......................................................................................

CNPJ: ................................................................ 

.....................................................................................................................

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 

a todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 

Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98.

r ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

...................................., ........... de ........................... de ..............

______________________________________________
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura

devidamente identificada do representante legal da empresa licitante
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RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: ...................................................................................... 

..................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 025/2022, declaramos 

a todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 

Parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98. 

...................................., ........... de ........................... de .............. 

______________________________________________ 
gráfica e assinatura 

devidamente identificada do representante legal da empresa licitante 
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(preferencialmente em papel timbrado da empresa)
 
 
 
..................................................................................

empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

................................................................, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 

Sr(a). ................................................................................................, portador(a) da carteira 

de identidade nº ........................................... e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

CPF sob o nº ........................................................., DECLARA, para fins do disposto no item 

............... do Edital de .................................................................. nº.............. /...........

sob as penas da lei, atender os requisitos para

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos 

para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela 

legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Fed

 

 
 
..............................................., .......... de ............................ de 
 
 
 
 
 
 

___________________________________
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
(preferencialmente em papel timbrado da empresa)

.................................................................................. [denominação/razão social da sociedade 

empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

................................................................, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 

......................................................................................, portador(a) da carteira 

de identidade nº ........................................... e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas 

.................................., DECLARA, para fins do disposto no item 

............... do Edital de .................................................................. nº.............. /...........

sob as penas da lei, atender os requisitos para enquadramento como 

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos 

para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela 

legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Fed

..............................................., .......... de ............................ de 2022. 

___________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

(preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade 

empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

................................................................, por intermédio de seu(sua) representante legal o(a) 

......................................................................................, portador(a) da carteira 

de identidade nº ........................................... e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – 

.................................., DECLARA, para fins do disposto no item 

............... do Edital de .................................................................. nº.............. /................. e 

enquadramento como 

microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em qualquer dos impedimentos 

para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente conferido pela 

legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
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RELAÇÃO DOS 

Relação dos itens, com especificação dos 
Licitatório n° 0

Bancos: - SINAPI – 03/2022 – Santa Catarina
               - SICRO3 – 01/2022 – Santa Catarina
Item Código Banco 

01 41793 Próprio Serviços topográficos para 
pavimentação, inclusive nota de 
serviços, acompanhamento e 
greide.

02 96396 SINAPI 

Execução e compactação de 
base e/ou sub
pavimentação de brita 
granulada simples 
carga e transporte.

03 95875 SINAPI 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m³, em via 
urbana pavimentada, 
30 km.

04 93590 SINAPI 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m³, em via 
urbana pavimentada, adicional 
para DMT excedente a 30 km.

05 96401 SINAPI Execução de imprimação com 
asfalto 

06 102330 SINAPI 

Transporte com caminhão 
tanque de transporte de material 
asfáltico de 30.000 litros, em via 
urbana pavimentada, DMT até 
30 km.

07 102331 SINAPI 

Transporte com caminhão 
tanque de transporte de material 
asfáltico de 30.000 litros, em via 
urbana pavimentada, adicional 
para DMT excedente a 30 km.

08 96402 SINAPI Execução de pintura de ligação 
com emulsão asfáltica RR

09 00041899 SINAPI 

Cimento asfáltico de petróleo a 
granel (CAP) 50/70 (coletado 
caixa na ANP acrescido de 
ICMS)

10 CP – 360 Próprio 
Execução de pavimento com 
aplicação de concreto asfáltico
camada de rolamento
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ANEXO VII 
 
 

RELAÇÃO DOS ITENS DO PROCESSO
 

Relação dos itens, com especificação dos serviços, referente ao Processo 
Licitatório n° 046/2022 – Pregão Presencial nº 025

 
RELAÇÃO DOS ITENS DO PROCESSO 

Santa Catarina 
Santa Catarina 

Descrição do Serviço QTD UND

Serviços topográficos para 
pavimentação, inclusive nota de 
serviços, acompanhamento e 
greide. 

27.000 M²

Execução e compactação de 
base e/ou sub-base para 
pavimentação de brita 
granulada simples – exclusive 
carga e transporte. 

4.000 M³

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m³, em via 
urbana pavimentada, DMT até 
30 km. 

158.000 M³XKM

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m³, em via 
urbana pavimentada, adicional 
para DMT excedente a 30 km. 

133.000 M³XKM

Execução de imprimação com 
asfalto diluído cm-30. 27.000 M²

Transporte com caminhão 
tanque de transporte de material 
asfáltico de 30.000 litros, em via 
urbana pavimentada, DMT até 
30 km. 

7.500 TXKM

Transporte com caminhão 
tanque de transporte de material 
asfáltico de 30.000 litros, em via 
urbana pavimentada, adicional 
para DMT excedente a 30 km. 

66.500 TXKM

Execução de pintura de ligação 
com emulsão asfáltica RR-2C. 27.000 M²

Cimento asfáltico de petróleo a 
granel (CAP) 50/70 (coletado 
caixa na ANP acrescido de 
ICMS) 

250 T

Execução de pavimento com 
aplicação de concreto asfáltico – 
camada de rolamento-exclusive 

1.500 M³

Proc. Licitatório nº 046/2022 

ITENS DO PROCESSO 

, referente ao Processo 
25/2022 

UND Valor 
Máx Unit. 
(em R$) 

Valor Máx. 
Total 

(em R$) 

M² 0,45 12.150,00 

M³ 175,31 701.240,00 

M³XKM 2,62 413.960,00 

M³XKM 1,03 136.990,00 

M² 8,50 229.500,00 

TXKM 1,62 12.150,00 

TXKM 0,63 41.895,00 

M² 3,42 92.340,00 

T 6.704,31 1.676.077,50 

M³ 697,58 1.046.370,00 
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carga, transporte e CAP 50/70.

11 5213400 SICRO3 Pintura de faixa com tinta 
acrílica 

12 5213445 SICRO3 

Fornecimento e implantação de 
placa de 
aço, R1 lado 0,331m 
retrorrefletiva tipo I + SI.

13 5213570 SICRO3 Fornecimento e implantação de 
placa em aço 

14 5213464 SICRO3 

Fornecimento e implantação de 
placa de advertência em aço, 
lado de 0,60m 
retrorrefletiva tipo I + SI.

15 5213394 SICRO3 
Tacha refletiva metálica com um 
pino 
fornecimento e colocação

16 Ref SINAPI 
91299-2(u) Próprio Suporte de fixação para 

sinalização viária vertical
VALOR MÁXIMO TOTAL GLOBAL.........................R$ 

 
 
Rio Fortuna/SC, 25 de maio de 2022.
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carga, transporte e CAP 50/70. 
Pintura de faixa com tinta 
acrílica – espessura de 0,4mm 1.450 M²

Fornecimento e implantação de 
placa de regulamentação em 
aço, R1 lado 0,331m – película 
retrorrefletiva tipo I + SI. 

22 Unidade

Fornecimento e implantação de 
placa em aço – película I + I. 3 M²

Fornecimento e implantação de 
placa de advertência em aço, 
lado de 0,60m – película 
retrorrefletiva tipo I + SI. 

22 Unidade

Tacha refletiva metálica com um 
pino – bidirecional – 
fornecimento e colocação 

650 Unidade

Suporte de fixação para 
sinalização viária vertical 200 M

VALOR MÁXIMO TOTAL GLOBAL.........................R$ 4.475.365,08 (quatro
setenta e cinco mil e trezentos e sessenta e 

Rio Fortuna/SC, 25 de maio de 2022. 

________________________ 
NERI VANDRESEN 
Prefeito Municipal 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

M² 29,93 43.398,50 

Unidade 447,00 9.834,00 

M² 487,38 1.462,14 

Unidade 262,52 5.775,44 

Unidade 37,29 24.238,50 

M 139,92 27.984,00 

quatro milhões, quatrocentos e 
enta e cinco reais e oito centavos). 
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O memorial descritivo tem por objetivo orientar a execução dos serviços de 

pavimentação asfáltica, no Município de Rio Fortuna/SC.
Ressalta-se que em cada trecho a ser executado, obtém

técnico dos serviços a serem prestados e/ou material a ser fornecido, com um Memorial 
Descritivo Específico.  

Sendo assim, o Município de Ri
trecho, à empresa Contratada, um detalhamento técnico específico para aquela execução, 
com um Memorial Descritivo correspondente ao mesmo.

 
Rio Fortuna/SC, 25 de 
 
 
 
 
 
 
NERI VANDRESEN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO VIII 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

O memorial descritivo tem por objetivo orientar a execução dos serviços de 
, no Município de Rio Fortuna/SC. 

se que em cada trecho a ser executado, obtém
técnico dos serviços a serem prestados e/ou material a ser fornecido, com um Memorial 

Sendo assim, o Município de Rio Fortuna, irá fornecer, antes da execução de cada 
trecho, à empresa Contratada, um detalhamento técnico específico para aquela execução, 
com um Memorial Descritivo correspondente ao mesmo. 

de maio de 2022. 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

O memorial descritivo tem por objetivo orientar a execução dos serviços de 

se que em cada trecho a ser executado, obtém-se um detalhamento 
técnico dos serviços a serem prestados e/ou material a ser fornecido, com um Memorial 

o Fortuna, irá fornecer, antes da execução de cada 
trecho, à empresa Contratada, um detalhamento técnico específico para aquela execução, 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 

1 DO OBJETO E SEUS ITENS 
1.1 A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva 
PARA A CONTRATAÇÃO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA PAVIMENTAÇ
RUAS E RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA
 
 
2 DA DESCRIÇÃO DO ITEM 
2.1 O itens da presente licitação seguem as especificações 
Itens do Processo”. 
2.2 A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
solicitado e nos locais indicados pelo Município, atendendo
ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos trabalhos, nos 
quais serão utilizados estes serviços e materiais ora licitados
2.3 O Município será responsável pela execução da parte 
como a regularização do subleito, devendo a licitante vencedora fornecer os demais materiais e 
equipamentos, bem como responsabilizar
pavimentação asfáltica, não gerando nenhu
2.4 As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o local de realização 
dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, alimentação, hospedagem, entre 
outros, são de responsabilidade da proponente
2.5 Referente aos serviços de topografia, o profissional contratado, será responsável pelo 
levantamento dos pontos topográficos, bem como acompanhar os trabalhos, desde o início, até 
a conclusão dos mesmos, sanando possíveis dúvidas que possam 
execução. 
 
 
3 DA JUSTIFICATIVA  
3.1 O Município de Rio Fortuna com área de 300 km² de extensão territorial
população de 4.446 habitantes sendo 1.523 urbana e 2.923 rural (censo 2010). 
busca através deste objeto licitado
com pavimentações, na pista de rolamento, e 
promoção da redução da mortalidade, gravidade e número de acidentes de trânsito
a mobilidade urbana com conforto e segurança
dos agricultores, e ainda, no transporte das crianças até o centro do Município, para a frequência 
escolar das mesmas. Uma das maiores reivindicações da população rural é a mel
estradas municipais. Outro motivo é melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer 
melhores condições de vida para a população, e também contribuir para o desenvolvimento 
econômico e social do local. 
cumprir o compromisso do Município de Rio Fortuna nas áreas rurais, dando aos seus 

Estado de Santa Catarina 

Município de Rio Fortuna/SC 

Pregão Presencial nº 025/2022 – Proc. Licitatório nº 

ANEXO IX 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 046/2022
 
 
 

1 DO OBJETO E SEUS ITENS  
A presente licitação, na modalidade Pregão Presencial, objetiva o REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA PAVIMENTAÇ
RUAS E RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE RIO FORTUNA, no Município de Rio Fortuna

O itens da presente licitação seguem as especificações constante no Anexo VII “Relação dos 

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
solicitado e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital, e 
ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos trabalhos, nos 
quais serão utilizados estes serviços e materiais ora licitados.  

O Município será responsável pela execução da parte referente ao movimento de terra, bem 
como a regularização do subleito, devendo a licitante vencedora fornecer os demais materiais e 
equipamentos, bem como responsabilizar-se pelos serviços necessários à execução d

, não gerando nenhum custo adicional ao Município.
As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o local de realização 

dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, alimentação, hospedagem, entre 
outros, são de responsabilidade da proponente vencedora. 

Referente aos serviços de topografia, o profissional contratado, será responsável pelo 
levantamento dos pontos topográficos, bem como acompanhar os trabalhos, desde o início, até 
a conclusão dos mesmos, sanando possíveis dúvidas que possam 

O Município de Rio Fortuna com área de 300 km² de extensão territorial
população de 4.446 habitantes sendo 1.523 urbana e 2.923 rural (censo 2010). 

licitado, adequação e melhoria das condições viárias do município, 
, na pista de rolamento, e consequente implantação de equipamentos na 

promoção da redução da mortalidade, gravidade e número de acidentes de trânsito
de urbana com conforto e segurança, bem como facilitar o escoamento da produção 

dos agricultores, e ainda, no transporte das crianças até o centro do Município, para a frequência 
Uma das maiores reivindicações da população rural é a mel
Outro motivo é melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer 

melhores condições de vida para a população, e também contribuir para o desenvolvimento 
 A execução destes serviços tem o objetivo

cumprir o compromisso do Município de Rio Fortuna nas áreas rurais, dando aos seus 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

025/2022 
046/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
no Município de Rio Fortuna. 

constante no Anexo VII “Relação dos 

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, conforme 
a todas as exigências deste Edital, e 

ainda do detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos trabalhos, nos 

referente ao movimento de terra, bem 
como a regularização do subleito, devendo a licitante vencedora fornecer os demais materiais e 

se pelos serviços necessários à execução da 
m custo adicional ao Município. 

As despesas com locomoção entre a sede do prestador do serviço e o local de realização 
dos mesmos, bem como quaisquer outros custos adicionais, alimentação, hospedagem, entre 

Referente aos serviços de topografia, o profissional contratado, será responsável pelo 
levantamento dos pontos topográficos, bem como acompanhar os trabalhos, desde o início, até 
a conclusão dos mesmos, sanando possíveis dúvidas que possam surgir durante a sua 

O Município de Rio Fortuna com área de 300 km² de extensão territorial, possui uma 
população de 4.446 habitantes sendo 1.523 urbana e 2.923 rural (censo 2010). O município 

, adequação e melhoria das condições viárias do município, 
implantação de equipamentos na 

promoção da redução da mortalidade, gravidade e número de acidentes de trânsito, promovendo 
, bem como facilitar o escoamento da produção 

dos agricultores, e ainda, no transporte das crianças até o centro do Município, para a frequência 
Uma das maiores reivindicações da população rural é a melhoria das 
Outro motivo é melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer 

melhores condições de vida para a população, e também contribuir para o desenvolvimento 
o objetivo ainda de se fazer 

cumprir o compromisso do Município de Rio Fortuna nas áreas rurais, dando aos seus 
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ocupantes um padrão mais humano de vida, com redução do êxodo rural e estimulo a produção 
e ao desenvolvimento regional.
 
 
4 DA ESTIMATIVA CONTRATUAL 
4.1 O valor global estimado será de, aproximadamente, de 
quatrocentos e setenta e cinco mil e trezentos e sessenta e cinco reais e oito centavos
 
 
5 DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 A Ata de Registro de Preços t
sendo que, durante o prazo de validade da mesma, o Município de Rio Fortuna não será 
obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
preferência de fornecimento em igualdade de condições
 
 
6 DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
6.1 Os serviços deverão ser prestados conforme solicitado pela Municipalidade.
 
 
7 DO PAGAMENTO  
7.1 O pagamento será efetuado, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. 
 
 
8 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 Os serviços deverão ser prestados conforme solicitado pela Municipalidade.
  
 
9 DA CLASSIFICAÇÃO DO BEM
9.1 Os bens a serem contratados enquadram
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005. 
 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e 
expressa anuência da Administração;
10.2 Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as 
especificações constantes da proposta apresentada e todas as disposiç
Presencial nº 025/2022, Processo Licitatório nº 
10.3 Realizar a prestação dos serviços nos locais indicados pelo Município de Rio Fortuna
dias e horários estipulados pela Contratante
10.4 Disponibilizar todos os mate
objeto, conforme especificado neste edital; 
10.5 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 
Contratante e/ou a terceiros, provocados por funcionári
inadequada prestação de serviços, especificados na cláusula primeira deste Contrato;
10.6 Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho aos profissionais que vão executar os 
serviços. 
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ocupantes um padrão mais humano de vida, com redução do êxodo rural e estimulo a produção 
e ao desenvolvimento regional. 

4 DA ESTIMATIVA CONTRATUAL  
O valor global estimado será de, aproximadamente, de R$ 4.475.365,08 (quatro milhões, 

quatrocentos e setenta e cinco mil e trezentos e sessenta e cinco reais e oito centavos

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 

sendo que, durante o prazo de validade da mesma, o Município de Rio Fortuna não será 
obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando

a para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

6 DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser prestados conforme solicitado pela Municipalidade.

O pagamento será efetuado, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 

8 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser prestados conforme solicitado pela Municipalidade.

ASSIFICAÇÃO DO BEM 
Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e 

expressa anuência da Administração; 
Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as 

especificações constantes da proposta apresentada e todas as disposições do Edital de Pregão 
, Processo Licitatório nº 046/2022; 

Realizar a prestação dos serviços nos locais indicados pelo Município de Rio Fortuna
dias e horários estipulados pela Contratante; 

Disponibilizar todos os materiais necessários para prestação dos serviços e/ou execução do 
objeto, conforme especificado neste edital;  

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 
Contratante e/ou a terceiros, provocados por funcionários da proponente ou pela omissão ou 
inadequada prestação de serviços, especificados na cláusula primeira deste Contrato;

Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho aos profissionais que vão executar os 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

ocupantes um padrão mais humano de vida, com redução do êxodo rural e estimulo a produção 

4.475.365,08 (quatro milhões, 
quatrocentos e setenta e cinco mil e trezentos e sessenta e cinco reais e oito centavos).  

erá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
sendo que, durante o prazo de validade da mesma, o Município de Rio Fortuna não será 
obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de 

assegurado ao beneficiário do Registro 

Os serviços deverão ser prestados conforme solicitado pela Municipalidade. 

O pagamento será efetuado, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da 

Os serviços deverão ser prestados conforme solicitado pela Municipalidade. 

se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005.  

outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem prévia e 

Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, de acordo com as 
ões do Edital de Pregão 

Realizar a prestação dos serviços nos locais indicados pelo Município de Rio Fortuna, nos 

riais necessários para prestação dos serviços e/ou execução do 

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao 
os da proponente ou pela omissão ou 

inadequada prestação de serviços, especificados na cláusula primeira deste Contrato; 
Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho aos profissionais que vão executar os 
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10.7 Em tudo agir segundo as dir
licitação, contrato firmado e leis civis pátrias;
10.8 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre os serviços fornecidos; 
10.9 Lançar Nota Fiscal com especificações dos serviços prestados;
10.10 Dar garantia mínima de 05 (cinco) anos dos serviços prestados.
 
 
11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Dar condições ao Contratado para execução dos serviços
11.2 Entregar ao Contratado 
momento da assinatura do Contrato;
11.3 Cumprir os prazos de pagamento dos serviços prestados/executados, desde que o mesmos 
sejam aprovados pelos órgãos fiscalizadores.
 
 
12 DAS MEDIDAS CAUTELADOR
12.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prev
de dano de difícil ou impossível reparação.
 
 
13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital.
 
 
 
Rio Fortuna/SC, 25 de maio de 
 
 
 
 
 
 
NERI VANDRESEN 
Prefeito Municipal 
 
 
  

Estado de Santa Catarina 

Município de Rio Fortuna/SC 

Pregão Presencial nº 025/2022 – Proc. Licitatório nº 

Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração Contratante, edital convocatório de 
licitação, contrato firmado e leis civis pátrias; 

Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 

Lançar Nota Fiscal com especificações dos serviços prestados; 
Dar garantia mínima de 05 (cinco) anos dos serviços prestados. 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Dar condições ao Contratado para execução dos serviços; 
Entregar ao Contratado o detalhamento técnico dos serviços a serem executados, no 

momento da assinatura do Contrato; 
Cumprir os prazos de pagamento dos serviços prestados/executados, desde que o mesmos 

sejam aprovados pelos órgãos fiscalizadores. 

12 DAS MEDIDAS CAUTELADORAS 
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prev
de dano de difícil ou impossível reparação. 

13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 

de 2022. 
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etrizes da Administração Contratante, edital convocatório de 

Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 

o detalhamento técnico dos serviços a serem executados, no 

Cumprir os prazos de pagamento dos serviços prestados/executados, desde que o mesmos 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ____ (______) dias do mês de ___________ do ano de 2022, o Munic
através do Prefeito Municipal, Sr. Neri Vandresen, portador do CPF nº 560.121.019
da classificação da proposta apresentada no Pregão 
registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ______
__________________, inscrito no CNPJ nº _______________, representado pelo 
_____________, portador do CPF ____________, através da presente 
Preços (ARP), que objetiva 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA PAVIMENTAÇ
RIO FORTUNA” observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores 
classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
das regras insertas no Decreto nº 7.892, de 23/01/2013. 
 
 

CLAÚSULA PRIMEIRA 

1ª. PREGÃO PRESENCIAL COM 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA PAVIMENTAÇ
RIO FORTUNA, conforme especificações abaixo:
 

Item Descrição do Serviço

  

 
 

CLAÚSULA SEGUNDA 
 
2ª. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura.  
 
Parágrafo Único. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o 
Rio Fortuna não será obrigado a firmar as contratações que deles poderã
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
 

CLAÚSULA TERCEIRA 

3ª. Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/13, relativas à utilização do 
Sistema de Registro de Preços. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 

Aos ____ (______) dias do mês de ___________ do ano de 2022, o Munic
através do Prefeito Municipal, Sr. Neri Vandresen, portador do CPF nº 560.121.019
da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nº 
registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ____________________, localizado 
__________________, inscrito no CNPJ nº _______________, representado pelo 
_____________, portador do CPF ____________, através da presente 

 o “REGISTRO DE PREÇOS PARA A
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE 

observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores 
classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 
as regras insertas no Decreto nº 7.892, de 23/01/2013.  

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

COM REGISTRO DE PREÇOS PARA A
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE 

conforme especificações abaixo: 

Descrição do Serviço QTD UND Valor Unit.
(em R$)

   

CLAÚSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS

Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o 
Rio Fortuna não será obrigado a firmar as contratações que deles poderã
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/13, relativas à utilização do 
Sistema de Registro de Preços.  

Proc. Licitatório nº 046/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ____ (______) dias do mês de ___________ do ano de 2022, o Município de Rio Fortuna, 
através do Prefeito Municipal, Sr. Neri Vandresen, portador do CPF nº 560.121.019-53, em face 

nº 025/2022, RESOLVE 
______________, localizado 

__________________, inscrito no CNPJ nº _______________, representado pelo 
_____________, portador do CPF ____________, através da presente Ata de Registro de 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

LTICA DE RUAS E RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE 
observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores 

classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 

LTICA DE RUAS E RODOVIAS NO MUNICÍPIO DE 

Valor Unit. 
(em R$) 

Valor Total 
(em R$) 

  

DA VALIDADE DOS PREÇOS 

Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de 
Rio Fortuna não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/13, relativas à utilização do 
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CLAÚSULA QUARTA 

4ª. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
especificado nas especificações técnicas, 
de Preços, de acordo com a respectiva classificação no Pregão 
 
§ 1º Em cada execução dos serviços
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
§ 2º Em cada execução dos serviços
apresentada, no Pregão Presencial
Ata, as quais também a integram. 
 
 

CLÁUSULA QUINTA – FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS

5ª. A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital, e ainda do 
detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos
serão utilizados estes serviços e materiais ora contratados
oito) horas, contados da data da emissão da Autorização de Fornecimento
 
Parágrafo Único. A empresa vencedora ficará obrigada a 
referente aos serviços executados e que forem 
as especificações do Edital, inclusive o Memorial descritivo. 
prestados é de 05 (cinco) anos.
 
 

CLAÚSULA SEX
 
6ª. O CONTRATADO emitirá Nota Fiscal especificando os 
respectivos preços unitário e total. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 
adquirido pelo Município de forma mensal
 
Parágrafo Único. O pagamento será efetuado na praça do CONTRATANTE, mediante cheque 
nominal e cruzado, ou depositado em conta bancária indicada pelo CONTRATADO, com 
vencimento sempre após o dia 10 do mês subsequente.
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 

7ª. Em relação aos produtos e serviços constantes no descritivo do item, os mesmos deverão 
ser fornecidos e executados de acordo com a solicitação e orientação da equipe técnica 
vinculada á CONTRATANTE, devendo portanto 
o fornecimento dos produtos e os respectivos serviços em até 48 horas após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, sem custos adicionais. 
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CLAÚSULA QUARTA – DOS PREÇOS 
 

O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
especificações técnicas, constantes na Cláusula Primeira desta ata de Registro 

, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial

execução dos serviços decorrentes desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  

execução dos serviços, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta 
Presencial nº 025/2022, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente 

Ata, as quais também a integram.  

FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS
 

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, 
e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital, e ainda do 
detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos
serão utilizados estes serviços e materiais ora contratados, no prazo máximo de 

contados da data da emissão da Autorização de Fornecimento

A empresa vencedora ficará obrigada a corrigir e arcar todas as despesas 
referente aos serviços executados e que forem recusados pela má execução ou por não atender 
as especificações do Edital, inclusive o Memorial descritivo. A garantia mínima 

. 

CLAÚSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

O CONTRATADO emitirá Nota Fiscal especificando os serviços prestados/executados
respectivos preços unitário e total. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

de forma mensal, desde que aprovados pelo setor requisitante

O pagamento será efetuado na praça do CONTRATANTE, mediante cheque 
nominal e cruzado, ou depositado em conta bancária indicada pelo CONTRATADO, com 
vencimento sempre após o dia 10 do mês subsequente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 

Em relação aos produtos e serviços constantes no descritivo do item, os mesmos deverão 
ser fornecidos e executados de acordo com a solicitação e orientação da equipe técnica 
vinculada á CONTRATANTE, devendo portanto o FORNECEDOR BENEFICIÁRIO
o fornecimento dos produtos e os respectivos serviços em até 48 horas após a emissão da 
Autorização de Fornecimento, sem custos adicionais.  

Proc. Licitatório nº 046/2022 

O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 
constantes na Cláusula Primeira desta ata de Registro 

Presencial nº 025/2022. 

desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
Presencial nº 025/2022, que a 

é o constante da proposta 
, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente 

FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

A prestação do serviço deverá ser realizada no Município de Rio Fortuna, conforme solicitado 
e nos locais indicados pelo Município, atendendo a todas as exigências deste Edital, e ainda do 
detalhamento técnico fornecido pelo Município antes da execução dos trabalhos, nos quais 

, no prazo máximo de 48 (quarenta e 
contados da data da emissão da Autorização de Fornecimento. 

arcar todas as despesas 
os pela má execução ou por não atender 

A garantia mínima dos serviços 

serviços prestados/executados e os 
respectivos preços unitário e total. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor 

setor requisitante. 

O pagamento será efetuado na praça do CONTRATANTE, mediante cheque 
nominal e cruzado, ou depositado em conta bancária indicada pelo CONTRATADO, com 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Em relação aos produtos e serviços constantes no descritivo do item, os mesmos deverão 
ser fornecidos e executados de acordo com a solicitação e orientação da equipe técnica 

ORNECEDOR BENEFICIÁRIO, disponibilizar 
o fornecimento dos produtos e os respectivos serviços em até 48 horas após a emissão da 
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a) Fornecer os produtos e serviços sempre de acordo com o descritiv
Descritivo; 
b) O fornecedor beneficiário
serviços. 

§ 1º Por ocasião do recebimento dos produtos e certificação dos serviços a Secretaria 
responsável, por intermédio de servidor designado
de qualidade dos mesmos e de rejeitá
as especificações técnicas, obrigando
substituição/reparação, observados os praz
§ 2º O aceite dos objetos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 
§ 3º Caso haja recusa na execução dos serviços
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou 
do documento fiscal, a depender do evento
 

CLÁUSULA OITAVA 
 
8ª. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério 
da Administração, isolada ou cumulativamente: 

a) Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do registro na Ata;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração 
Pública por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que 
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;
e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem 
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções;
f) Advertência; 
g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a 
contar da data do inadimplemento;
Multa de mora sobre o valor t
inexecução total; 
h) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos;
g) Declaração de inidoneidade para lic
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos 
resultantes ou depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior;
 

§ 1º Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla defesa.  
 

Estado de Santa Catarina 

Município de Rio Fortuna/SC 

Pregão Presencial nº 025/2022 – Proc. Licitatório nº 

Fornecer os produtos e serviços sempre de acordo com o descritiv

fornecedor beneficiário deverá arcar com todos os custos relativos á execução dos 

Por ocasião do recebimento dos produtos e certificação dos serviços a Secretaria 
responsável, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com 
as especificações técnicas, obrigando-se a contratada a promover a devida 
substituição/reparação, observados os prazos contratuais.  

O aceite dos objetos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente.  

na execução dos serviços ou ainda o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou 
do documento fiscal, a depender do evento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério 
da Administração, isolada ou cumulativamente:  

Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 
Cancelamento do registro na Ata; 
Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração 

Pública por prazo de até 5 (cinco) anos; 
nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que 
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 

es ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior;
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem 

justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções;

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a 
contar da data do inadimplemento; 
Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos 

ecorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
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Fornecer os produtos e serviços sempre de acordo com o descritivo do item e Memorial 

deverá arcar com todos os custos relativos á execução dos 

Por ocasião do recebimento dos produtos e certificação dos serviços a Secretaria 
se no direito de proceder à inspeção 

los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com 
se a contratada a promover a devida 

O aceite dos objetos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações 

ou ainda o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou 

Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério 

Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração 

nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que 
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos 

es ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem 

justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções; 

Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a 

otal do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 

itar ou contratar com a licitação pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos 

ecorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior; 

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
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§ 2º A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 
danos causado à Administração.
  
 

CLÁUSULA NONA 
 
9ª. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata. E em 
atendimento ao § 1º, art. 28 da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, 
quaisquer reajustamentos de preços. 
 
Parágrafo Único. Fica ressalvada a possib
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

10. Os materiais/serviços objeto desta Ata de Registro de Preços 
requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes. 
 
§ 1º A licitante vencedora deve
qualquer prejuízo ao Município de Rio Fortuna, decorrente de sua má execução, ou ainda por 
não atender as especificações do Edital de Licitação.
  
 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

11. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
§ 1º Pela Administração, quando: 

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) a detentora não assinar o contrato n
sua justificativa;  
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica
Administração;  
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 14 do 
edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando
se o comprovante aos autos que deram origem ao regist
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação em imprensa oficial, considerando
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A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 
danos causado à Administração. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata. E em 
atendimento ao § 1º, art. 28 da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, 
quaisquer reajustamentos de preços.  

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie, visando à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
objeto desta Ata de Registro de Preços 

requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos produtos/serviços e arcar com 
qualquer prejuízo ao Município de Rio Fortuna, decorrente de sua má execução, ou ainda por 
não atender as especificações do Edital de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  

Pela Administração, quando:  

a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar 

a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
por razões de interesse público devidamente demonstradas e justifica

a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 14 do 
edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando
se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços;  

no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação em imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 
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A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata. E em 
atendimento ao § 1º, art. 28 da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é vedado 

ilidade de alteração das condições para a concessão 
de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie, visando à 

OBJETO DA ATA DE 

objeto desta Ata de Registro de Preços serão recebidos pelo 
requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas 

rá garantir a qualidade dos produtos/serviços e arcar com 
qualquer prejuízo ao Município de Rio Fortuna, decorrente de sua má execução, ou ainda por 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

 

a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
o prazo estabelecido e a Administração não aceitar 

a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 14 do 
edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso do recebimento, juntando-

 
no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

se cancelado o preço registrado 
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após 1 (um) dia da publicação.
 
§ 2º Pelas detentoras, quan
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) di
das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 
12. As aquisições do objeto da presen
caso, pelo responsável relativo a pasta solicitante. 
 
Parágrafo Único. A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão r
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 
decorrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, Lei do 
Pregão, Lei nº 10.520/2002, e Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, que regem a presente 
Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14. Fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC, para dirimir dúvidas
não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 
CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.
 
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente i
(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, 
subscrevem. 
 
 
Rio Fortuna, ........ de ............................... de 2022.
 
 
 
 
NERI VANDRESEN   
Prefeito Municipal   
Contratante 
 

Estado de Santa Catarina 

Município de Rio Fortuna/SC 

Pregão Presencial nº 025/2022 – Proc. Licitatório nº 

após 1 (um) dia da publicação. 

, quando, mediante solicitação por escrito
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 

das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE FORNECIMENTO 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo responsável relativo a pasta solicitante.  

A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 

orrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, Lei do 
Pregão, Lei nº 10.520/2002, e Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, que regem a presente 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC, para dirimir dúvidas
não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 
CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente i
(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, 

Rio Fortuna, ........ de ............................... de 2022. 

 _____________________________
  Contratado 

Proc. Licitatório nº 046/2022 

mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:  

a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser 
, facultada à Administração a aplicação 

das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido. 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

te Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 

A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 
Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que 

orrem da Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 8.666/1993, Lei do 
Pregão, Lei nº 10.520/2002, e Decretos nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, que regem a presente 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC, para dirimir dúvidas ou questões que 
não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 
CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, 

_____________________________ 
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TESTEMUNHAS: 
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Nome:     
CPF:     
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___________________________   _____________________________
  Nome: 
  CPF:  
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